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SENTENÇA

I – RELATÓRIO.
Trata-se de ação de cobrança de SEGURO DPVAT ajuizada por José Mendes
Calaça Filho em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT, ambas individualizadas na peça inicial.
Alega o requerente, em síntese, que sofreu um acidente de trânsito ocorrido no dia
13/08/2017, em que o promovente vinha a trafegava conduzindo uma motocicleta,
HONDA/CG 125 FAN DE PLACA PIC-4913 pela Rua José Lopes de Miranda,
quando colidiu com outra motocicleta não identificada, ocasionando o referido
acidente, socorrido na ocasião por terceiros e levado para o Hospital Leonidas
Melo e posteriormente transferido para o H.U.T Teresina-PI.
Narra que após os exames fora identificado fratura na região da FACE (OSSOS
MOLARES E MAXILAR, OSSOS PRÓPIOS DO NARIZ E PORÇÃO OSSEA DO
SEPTO NASAL), onde fora submetido a procedimentos cirúrgicos para afixação de
placa e parafusos e que ao final restou comprometido à limitação funcional dos
membros em 100%.
Afirma que recebeu administrativamente apenas o valor de R$ 1.350,00 (mil
trezentos e cinquenta reais), razão pela qual requer complementação indenizatória.
Citada, a demandada apresentou contestação e pugnou pela improcedência do
pedido (Id. 6488242).
O autor replicou e renovou as teses iniciais (id. 10613888).
Houve perícia médica (id. 12438570).
É o relato. Decido.
II – FUNDAMENTAÇÃO.
II.I – DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML.
A parte suplicada sustenta que o autor não apresentou laudo do IML que
comprovasse a lesão sofrida, inviabilizando a constatação da veracidade de suas
alegações.
Entendo que não se sustenta, ante a produção de prova pericial que permite a
constatação da alegada invalidez, devendo ser analisado o mérito da questão de
acordo com a prova produzida.
Acentuo que o laudo do IML não é documento essencial para a propositura de
ação objetivando o recebimento de indenização decorrente de evento coberto pelo
seguro DPVAT, podendo ser substituído por outro meio de prova admitido em
direito, inclusive prova produzida no curso do processo, tal como a prova pericial,
devendo o feito seguir seu curso regular.
Além do mais, no momento em que efetuou o pagamento administrativo o autor
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expressamente confirmou que o autor sofreu lesão decorrente de acidente
automobilístico.
II.II - DA INDENIZAÇÃO.
Realizada perícia foi aferido que a parte autora, em virtude do referido acidente, foi
acometida de lesão parcial incompleto e assinalando que o segmento anatômico
acometido é crânio-facial no percentual de 25 % (vinte e cinco por cento). 
A Lei nº 6.194/74, com as alterações trazidas pelas Leis nº 11.482/07 e nº
11.945/09, distingue as invalidezes total e parcial, bem como as gradações das
invalidezes parciais em completas e incompletas, subdividindo, ainda, a invalidez
parcial incompleta conforme o grau de lesão, com base no art. 3º, § 1º, II, da Lei
em comento, in verbis:

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido
no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte,
por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme
as regras que se seguem, por pessoa vitimada:
§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput
deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta
Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente
como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente
parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das
perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto
abaixo:
I – quando se tratar de invalidez permanente parcial completa,
a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada
em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na
tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor
resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e
I – quando se tratar de invalidez permanente parcial
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá a 75%
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por
cento), nos casos de seqüelas residuais.

Destarte, nos casos de invalidez permanente parcial completa, o valor da
indenização é estabelecido pela tabela prevista no anexo do art. 3º da Lei nº
6.194/74, incluída pela Lei nº 11.945/09.
Já nos casos de invalidez permanente parcial incompleta, em conformidade com o
grau da intensidade da lesão utilizam-se as percentagens da referida tabela, que
serão reduzidas gradativamente, correspondendo a: 75% se a invalidez causar
perda intensa, 50% se a perda for média, 25% se a perda for leve e 10% se a
perda for residual.
Nesse sentido, aplica-se a Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça: “A
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será
paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”
Dessa forma, inicialmente o dano deve ser enquadrado no item “Lesões de órgãos
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e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-
peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem
autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra
espécie, desde que haja comprometimento de função vital”, aplicando-se o
percentual de 100% sobre R$ 13.500,00, conforme a tabela da Lei nº 6.194/74. Em
seguida, deve incidir o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor
obtido, em consonância com o comando do art. 3º, §1, II, da referida lei. Realizado
tal cálculo, chega-se ao quantum indenizatório de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e
setenta e cinco reais), sendo este o valor devido. Abatido o valor recebido em sede
administrativa, R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais), reputo devido ao
autor a quantia de R$2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais).
III – DISPOSITIVO.
Isto posto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo
PROCEDENTE EM PARTE os pedidos autorais, para condenar a ré a realizar o
pagamento de indenização de seguro DPVAT, no montante de R$2.025,00 (dois
mil e vinte e cinco reais), consoante disposto no art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74, com
incidência de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação (art. 405 do Código
Civil) e correção monetária através da aplicação da tabela de fatores de
atualização monetária publicada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí desde
o evento danoso (13/08/2017) até o efetivo pagamento, conforme súmulas 426 e
580 do STJ.
Face a sucumbência, condeno a parte requerida ao pagamento de custas e
honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-
se os autos com as cautelas de praxe, independente de nova conclusão.
Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se.
 

 

 

BARRAS-PI, 24 de novembro de 2020.

 

MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Cível da Comarca de Barras  
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CERTIDÃO 

 
CERTIFICO QUE, nesta data, para devidos fins que envie o alvará do perito judicial para o

email do Banco do Brasil.
  

O referido é verdade e dou fé.  

BARRAS-PI, 17 de novembro de 2020.

LYARA CARVALHO ALENCAR
Secretaria da Vara Cível da Comarca de Barras
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SEGUE EM ANEXO IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2644152- C3/ 2019-05076/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRAS/PI 

  

Processo: 08006566220198180039 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE 

MENDES CALACA FILHO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, 

à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se 

segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 

11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 1.350,00 (um 

mil e trezentos e cinquenta reais). 

Destarte, requer a Ré que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo expert, tendo em vista 

que foram devidamente utilizados os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 

474 do STJ. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BARRAS, 16 de outubro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PI 10201 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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CERTIDÃO
 

CERTIFICO QUE, nesta data,  faço ajuntada da pericia realizada.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

BARRAS-PI, 9 de outubro de 2020.

LYARA CARVALHO ALENCAR
Secretaria da Vara Cível da Comarca de Barras
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Nome completo:

AVALIAI ;ÃO MEDICA
[Art. 31° da Lei 11.945 de 4/H/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974]

Informações da /ítima
~V

Endereço completo:

Local:

^rieL. .ijjvu-.A& Mia 7r<v\o Acidente: ^Vô

Informações do a :idente

s^À^l Data

Concordância com a realizaçãc da avaliação médica

Declaro que as informações da vítima e do acidente, acima indicadas, são verdadeiras e que compareci, por livre e
espontânea vontade, para realização da avaliação i édica para fins de conciliaçãc em razão do processo judicia

fi56 - &L £0 \<\ para pagamento de . idenizacão DPVAT por invalidez permanente, do qual figura come

Barri-;-PI; 05/10/2020

autor e que tramita em Barras- Pi.

Assinatura da vítima

Avaliação Me : iça

l) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo
automotor de via terrestre?

Sim ^A Não | | | | Prejudicado

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa.

II) Descrever o quadro clínico atual informando:

a) qual (quais) região(ões) cqrporal(is) encontra(m)-se acometida(s);

vw/

b) as alterações (disfunções) presentes no património físico da Vítima, que sejam evolutivas e temporalmente
compatíveis com o quadro documentado no primeirc atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas
terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma.

III) Há indicaçãcde algum tratamento (ern curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?

\ Sim \K\I

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapèutíca(s) indicac'3(s):

IV) QOSegundo o exame médico legal, pode-se afirmei" que o quadro clínico cursa com:

] a) disfunções apenas temporárias

b) dano anatómico e/ou funcional definitivo (sequeis)
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Em caso de dano anatómico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas
presentes pó património físico da Vitima.

I) Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento faz-se necessário exame complementar?

j~] Sim, em que prazo:

[Xt Não

Em caso de enquadramento na opção "a" do item IV ou de resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher os
demais campos abaixo assinalados.

II) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junhc de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões)
permanente(s) que não seja(m) mais susceptíve' s) a tratamento como sendo geradora(s) de dano(s)
anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o{s)
segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo ) previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação:

Segmento corporal acometido:

a) | | Total (Dano anatómico ou funcione: permanente que comprometa a íntegra do património físico
e/ou mental da Vítima).

b) ^j Parcial (Dano anatómico e/ou i,ncional permanente que comprometa apenas parte do
património físico e/ou mental da Vítima). Em f.e tratando de dano parcial informar se o dano é:

Q] b-1 Parcial Com : eto (Dano anatómico e/ou funcional permanente que
comprometa de forma global algum segmente corporal da Vítima).

b.2 Parcial Incompleto (Dano anatómico e/ou funcional permanente que
comprometa apenas em parte a um (ou mais es um) segmento corporal da Vítima).

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva Ia Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1° do art. 3° da
Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo ;!1 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu
respectivo dano, em cada segmento corporal acon ,;:tido.

Segmento Anatómico Marque iqui o percentual

/J - r /) K*
1a LesãoLtfjÕffj/0-' ^(3fJ(^i/ L] 1C% Residual K 25% leve L 50% Média Li 75% Intensa

/^

2a Lesão D 10% Residual D 25% leve D í>0% Média D 75% Intensa

3a Lesão [J 10% Residual J 25% leve D 50% Média D 75% Intensa

4a Lesão [J 10% Residual U 25% leve U 50% Média D 75% Intensa

Observação: Havendo mais de quatro sequelas perrv.-inentes a serem quantificadas, especifique a respectiva
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados:

Locai e data da realização do exame médico: Asinatura do médico/ CRM

Barras- PI,05/10/2020

Sjv

ÓU£
^
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CERTIDÃO
 

CERTIFICO QUE, nesta data, faço juntada do AR recebido, conforme anexo.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

BARRAS-PI, 8 de outubro de 2020.

FIRMINA BORGES COSTA
Secretaria da Vara Cível da Comarca de Barras

What do you want to do ?
New mail
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Cível da Comarca de Barras DA COMARCA DE BARRAS
Rua São José, 864, Centro, BARRAS - PI - CEP: 64100-000

PROCESSO Nº: 0800656-62.2019.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE MENDES CALACA FILHO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO QUE, nesta data, faço juntada do recebimento do AR, conforme 
anexo.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

BARRAS-PI, 2 de outubro de 2020.

FIRMINA BORGES COSTA
Secretaria da Vara Cível da Comarca de Barras
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 Vara Cível da Comarca de Barras DA COMARCA DE BARRAS
Rua São José, 864, Centro, BARRAS - PI - CEP: 64100-000

PROCESSO Nº: 0800656-62.2019.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE MENDES CALACA FILHO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Aguarde-se em secretaria a realização da perícia médica designada,
procedendo-se as intimações necessárias à realização do ato.

Cumpra-se.

 

BARRAS-PI, 26 de agosto de 2020.

 

MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Cível da Comarca de Barras
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PROCESSO Nº:0800656-62.2019.8.18.0039 
CLASSE:  
Autor: JOSE MENDES DE CARVALHO FILHO 
Réu:SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
 
 

ALVARÁ JUDICIAL
 
 
 
O MM. Juiz de Direito da  Vara Cível da Comarca de Barras, na forma da lei, etc, deferindo
pedido nos autos do processo acima epigrafado, autoriza a parte abaixo qualificada a efetuar o
levantamento pretendido, conforme as informações a seguir:
 
 
 
 
 
 
 
OBJETO DO ALVARÁ: Levantamento do valor de R$ 200,00(duzentos reais), acrescidos de
eventuais ajustes e correções, depositado em Conta Judicial com ID nº  10869848 na Agência nº
2844-4 do Banco do Brasil S.A.
 
 
 
 
BENEFICIÁRIO DO ALVARÁ:Dr. Victor Emmanuel de Sousa Ferreira, inscrito no CRM/PI n°
4669(médico perito), residente e domiciliado na Rua Belchior Barros, n° 3151, casa 16,
Condomínio Vila Formosa, Planalto Ininga, Teresina/PI, CEP 64052-500 
ANEXOS: Cópias do despacho/decisão que deferiu a expedição do alvará, dos documentos
pessoais do beneficiário 
 
Dado e passado nesta cidade de Barras, Estado do Piauí, 22 de julho de 2020 (22/07/2020).
Eu,______, Antonio Wilson Lages do Rego, Analista Judicial - Mat. 1025775, digitei e subscrevi,
certificando a autenticidade da assinatura abaixo do MMº. Juiz de Direito 
 
Barras/PI, 22 de julho de 2020. 
   
MARKUS CALADO SCHULTZ Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Barras 
 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ Vara Cível da Comarca de Barras DA COMARCA DE BARRAS
Rua São José, 864, Centro, BARRAS - PI - CEP: 64100-000
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Segue em anexo juntada de honorários periciais.
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2644152- C3/ 2019-05076/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRAS/PI

 

 

 

Processo: 08006566220198180039

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE MENDES CALACA FILHO, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

BARRAS, 17 de julho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PI 10201

 

EDNAN SOARES COUTINHO
1841 - OAB/PI
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0 15/07/2020
DATA DO DEPÓSITO
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3700116973896
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N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08006566220198180039
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2644152
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RÉU 200,00
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JOSE MENDES CALACA FILHO Fisica 05361804312
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

814243193C6E8BD6
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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segue em anexo petição de quesitos onde requer que após a produção da prova pericial, seja
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRAS/PI

 

PROCESSO: 08006566220198180039

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE MENDES CALACA FILHO, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BARRAS, 7 de julho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PI 10201

EDNAN SOARES COUTINHO
1841 - OAB/PI
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO TITULAR DA VARA
ÚNICA DO FÓRUM CENTRAL DA COMARCA DE BARRAS/PI.
 
 
 
Processo nº: 0800656-62.2019.8.18.0039 
Requerente: JOSE MENDES CALACA FILHO 
Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
 
 
 
JOSE MENDES CALACA FILHO, já qualificado nos autos do processo em epigrafe vem com a
máxima deferência, através de seu procurador e advogado “in fine” firmado, constituído e
qualificado em outorga anexa (doc. 01), com escritório no endereço constante em nota de rodapé
local onde recebe as intimações e/ou notificações de estilo (artigo 287, do NCPC), à elevada
presença de Vossa Meritíssima INFORMAR QUE TOMOU CIÊNCIA DO DESPACHO/DECISÃO
EXAURIDO NOS AUTOS QUE DESIGNOU PERICIA MÉDICA JUDICIAL A SER REALIZADA
NO DIA 05.10.2020, as 13h00min, A SER PRESIDIDA NAS DEPENDENCIAS DESTE FÓRUM,
ESTANDO CIÊNTE DO SEU COMPROMETIMENTO EM COMPARECER A MESMA.

Desta forma requer a pratica regular de todos os atos processuais pertinentes para que
produza todos os efeitos jurídicos necessários;
Termos em que respeitosamente,
Pede e espera deferimento.
Barras/PI, 03 de julho de 2020.

 

 
JOSÉ FRANCISCO PROCEDÓMIO DA SILVA

-OAB/PI 12.813-
Documento assinado eletronicamente

(Art. 2º da Lei nº 11.419/2006)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
Vara Cível da Comarca de Barras DA COMARCA DE BARRAS
Rua São José, 864, Centro, BARRAS - PI - CEP: 64100-000

PROCESSO Nº: 0800656-62.2019.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE MENDES CALACA FILHO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

O

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRAS DA COMARCA DE BARRAS
Rua São José, 864, Centro, BARRAS - PI - CEP: 64100-000

PROCESSO Nº: 0800625-13.2017.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DO NASCIMENTO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
OFÍCIO Nº ___/2020

barras, 20 de maio de 2020.

À
Dr. VICTOR EMMANUEL DE SOUSA FERREIRA-CRM 4669

Residente na Rua Belchior Barros 3151-Casa 16

Condominio Vila Formoso, Planalto Ininga

CEP: 64052-500 -    Teresina/Pi

 

Assunto: Para informa-lo que foi nomeado perito, nestes autos, com pericia designada
para o dia 05/10/2020, ás 13:00 horas, neste Fórum de Barras. (segue cópia do despacho
em anexo)

,

Atenciosamente,

RITA DE CASSIA LAGES VERAS
Secretaria da Vara Cível da Comarca de Barras
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 Vara Cível da Comarca de Barras DA COMARCA DE BARRAS
Rua São José, 864, Centro, BARRAS - PI - CEP: 64100-000

PROCESSO Nº: 0800656-62.2019.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE MENDES CALACA FILHO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

            Nomeio perito o médico Dr. Victor Emmanuel de Sousa Ferreira, inscrito no
CRM/PI n° 4669, residente e domiciliado na Rua Belchior Barros, n° 3151, casa 16,
Condomínio Vila Formosa, Planalto Ininga, Teresina/PI, CEP64052-500, podendo
realizar a perícia na sala de audiências desta Vara.
             Em face da hipossuficiência financeira da parte autora, os encargos
financeiros com a realização da perícia técnica serão suportados pela
Requerida,inclusive com o pagamento dos honorários do perito, desde já
arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais).
             No ponto, é de notar que se trata de ato essencial e indispensável à
resolução da lide, portanto, de interesse das partes. Ainda nesta quadra, há
notícias de que, em situação dessa mesma natureza, a demandada já firmou
convênio com Tribunais pátrios, assumindo tal ônus financeiro, inclusive com
tratativas iguais com o TJ/PI.
            Intimem-se as partes para que ofertem seus quesitos, bem como, oficie-se
ao perito nomeado para proceder à realização da perícia no prazo de 30 dias, com
apresentação do laudo em duas vias, observando-se as diretrizes da tabela anexa
e aos quesitos formulados pelas partes.
            Para o cumprimento da medida, intime-se a parte autora via advogado para
comparecer neste juízo no próximo dia  05.10.2020 a partir das 13h00, para
realização da perícia, devendo as partes serem intimadas para comparecimento a
perícia designada, bem como dê ciência aos advogados e assistentes técnicos
indicados pelas partes, que, se desejarem, poderão acompanhar a sua
materialização.
            Concluída a perícia em debate, intimem-se as partes, por seus advogados
e via DJ-PI, para, sucessivamente, iniciando-se pelo autor, e no prazo de 15
(quinze) dias para cada qual, manifestar-se sobre o laudo em apreço.

            Realizada a perícia, intime-se a parte requerida Seguradora Líder dos
Consórcios do Seguro DPVAT - S.A para efetuar o depósito judicial relativo à
perícia na quantia de R$ 200,00 (duzentos reais) no prazo de 15 (quinze)
dias,conforme Convênio n° 69/2015 celebrado entre a Seguradora Líder e o
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
            Efetuado o depósito, expeça-se alvará judicial para liberação do valor
depositado a título de honorários periciais, bem como, oficie-se o médico
nomeado para ciência.
             À Secretaria para verificar se os advogados das partesestão
corretamente habilitados afim de possibilitar suas intimações.
            Expedientes necessários.
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            Intimem-se.Cumpra-se.

BARRAS-PI, 23 de abril de 2020.

Markus Calado Schultz
Juiz(a) de Direito da Vara Cível da Comarca de Barras 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Cível da Comarca de Barras DA COMARCA DE BARRAS
Rua São José, 864, Centro, BARRAS - PI - CEP: 64100-000

PROCESSO Nº: 0800656-62.2019.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE MENDES CALACA FILHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
CERTIDÃO

 Certifico que, nesta data, faço juntada da ata de audiência realizada.
 

O referido é verdade e dou fé.  

 

BARRAS-PI, 30 de janeiro de 2020.

NAYARA GRAZIELY FREIRE DA SILVA
Secretaria da Vara Cível da Comarca de Barras
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Cível da Comarca de Barras DA COMARCA DE BARRAS
Rua São José, 864, Centro, BARRAS - PI - CEP: 64100-000

PROCESSO Nº: 0800656-62.2019.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE MENDES CALACA FILHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO QUE, nesta data, faço juntada de Ar de citação do Requerido

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

BARRAS-PI, 2 de outubro de 2019.

LUIZ CANDIDO BRITO NOGUEIRA
Secretaria da Vara Cível da Comarca de Barras
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRAS/PI 

  

 

  

Processo: 08006566220198180039  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE MENDES CALACA FILHO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 13/08/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 01/09/2017. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.350,00 (um mil e 

trezentos e cinquenta reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
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inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 13/08/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.350,00 

(um mil e trezentos e cinquenta reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.350,00 (UM MIL E 

TREZENTOS E CINQUENTA REAIS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

 
8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono EDNAN SOARES 

COUTINHO, inscrito sob o nº 1841/PI, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BARRAS, 25 de setembro de 2019. 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PI 10201, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita na OAB/PI sob o nº 1841 e HERISON HELDER PORTELA PINTO, 

inscrito na OAB/PI sob n.º 5367, ambos com escritório à à RUA BARROSO, N.º 646 – CENTRO/NORTE – 

TERESINA/PI, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE MENDES CALACA FILHO, em curso perante a ÚNICA 

VARA CÍVEL da comarca de BARRAS, nos autos do Processo nº 08006566220198180039. 

  

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2019. 

   

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PI 10201 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 01/12/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.350,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSE MENDES CALACA FILHO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03436

CONTA: 000000030559-7

Nr. da Autenticação 94C1D7FE4C2B24CE
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE MENDES CALACA FILHO Sabemi Seguradora S/A

3170598663 Barras Invalidez Permanente

13/08/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Trauma de face com fratura dos ossos da face

Evolução com limitação na abertura da cavidade oral,obstrução e deformidade nasal , perda dentária , com
dificuldade para mastigar alimentos sólidos. Vítima realizou tratamento cirúrgico com redução com 3 mini placas e
fixação com parafusos das fraturas bilaterais pilar zigomático.
APRESENTA DÉFICIT FUNCIONAL DA FACE.

Com sequela

28/11/2017

Observações: *MANTIDO ENQUADRAMENTO DO MÉDICO EXAMINADOR -

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Deficit funcional residual da face

Médico examinador: JANETE MARIA DE CARVALHO OLIVEIRA

CRM do médico: 3789

UF do CRM do médico: PI

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 % Em grau residual - 10
% 10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

CNIS - Cadastro Nacional Informações e Serviços

GABRIELA GRAÇA SUARES PINTO

52.66379-4

UF do CRM do médico: RJ

Num. 6488547 - Pág. 2



Rio de Janeiro, 07 de Dezembro de 2017

Carta n°: 12068295

A/C: JOSE MENDES CALACA FILHO

Nº Sinistro: 3170598663
Vitima: JOSE MENDES CALACA FILHO
Data do Acidente: 13/08/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: MARIA DO CARMO PROCEDOMIO DA SILVA

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: JOSE MENDES CALACA FILHO
Valor: R$ 1.350,00
Banco: 104
Agência: 000003436
Conta: 00000030559-7
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.350,00

Dano Pessoal: Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital
100%
Graduação: Em grau residual 10%

% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 100%) 10,00%

Valor a indenizar: 10,00% x 13.500,00 = R$ 1.350,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Identificação - Órgão Emissor/UF/Número:

Data local do exame:

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame fisico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnôstico(s)

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicação.

trauma de face com fratura dos ossos da face

Evoluçao com limitação na abertura da cavidade oral,obstrução e deformidade nasal , perda dentária , com dificuldade para mastigar alimentos sólidos. Vítima 
realizou tratamento cirúrgico com redução com 3 mini placas e fixação com parafusos das fraturas bilaterais pilar zigomático.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que sejam definitivas e que 
justifiquem os danos corporais permanentes.

deficit funcional residual da face

IV. Segundo o previsto no inciso II, ¤1º do art. 3º da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique 
correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometico.

Região Corporal(Sequela)

FACE

V. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valorização do dano corporal.

MANTIDO ENQUADRAMENTO DO MÉDICO EXAMINADOR - 

Local e data de realização do exame médico legal:

MA - TIMON, 28/11/2017

RG 3332863 - SSP

28/11/2017 TIMON/MA

x SIM NÃO

x SIM NÃO

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações(*).

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões corporais acometidas.

Vitima em tratamento

x 10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

Sinistro:

Nome do(a) Examinado(a):

3170598663 - 1

JOSE MENDES CALACA FILHO

Médico Perito: JANETE MARIA DE CARVALHO OLIVEIRA CRM:3789/PI

Assinatura do perito Examinador - CRM

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sito provocada em acidente automobilistico registrado na forma de sinistro que indicou esta 
avaliação?

x SIM NÃO

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em boletim de atendimento 
médico?

Esta avaliaçaõ médica deve ser repetida em dias

Exame não permite conclusão

Vide motivo do impedimento no campo das observações

Sem sequela permanente 

Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente 
de trânsito que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a justificativa médica para este 
enquaramento no campo das observações(*).

Total = "100% da IS"

Endereço do(a) Examinado(a): LOCALIDADE MALHADA ALTA  nº 00 - ZONA RURAL - BARRAS/PI

100%

100%

100%

100%
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EXAMES COMPLEMENTARES REALIZADOS 

TRATAMENTO REALIZADO 

PROCEDIMENTOS REALIZADOS 

CONSULTA BÁSICA 

AEROSOL 

DRENAGEM DE ABCESSO 

RETIRADA DE CORPO ESTRANHO 

PEQUENA CIRURGIA 

SUTURA SIMPLES 

TERAPIA MEDICAMENTOSA 

PACIENTE Et.l OBSERVAÇÃO 

CURATIVO 

RETIRADA DE PONTO 

PRESSÃO ARTERIAL 

DATA 
ASSINATURA E CARIMBO 

Of, í#&: 
Í

O MÉDICO 
-

ASSINATURA DO PACIENTE OU RESPONSÁVEL 

ASSISTENTE 

%ir 
o o o e -

y) 6 7i w iS"/ 
| g Í GOVERNO 0 0 ESTADO DQ PIAUÍ 

C c ^ ^ HOSPITAL REGIONAL LEÔNIDAS M E L O - BARRAS -PVVy, fí^S 

i x ) m l i BOLETIM DE ATENDIMENTO AMBULATÓRIO E DE URGÊNCIA 
. j . ' , / / ' ' í \ L£àtrIIUS ,VO.O 

IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE 
NOME DG PACIENTE 

^)í'0->fc^- jVLp yyi.y'- �y. 
DATA DE NASCIMENTO 

�oyyyfSL 
;\W/^í)a.;Wi 

PROFISSÃO 

y 

SEXO 

MÀSc['y\| FEM| I 

FILIAÇÃO 

PAI 

MAE 

ENDEREÇO 

- rPj::^ 
MUNICÍPIO 

^%\Xy\JyA- —1 

ESTADO 

V L-
y- CEP 

DADOS SOBRE ATENDIMENTO 
DATA DO ATENDir^ENTO 

m o.)̂ . 
HORA 

S : o<i \ 
MOTIVO DO ATENDIMENTO 

' 
y~ 

jr^çKy^yçr l y y - , g ^ ^ ^ 
TT~?r^ãÃ7^ 

DIAGNOS 
y y f , l i -1:5» 4r 

y yí/Y/A \j^'^J^ 
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l: I 

! ESTADO DÕ PIAUÍ ; j 
PREpEITjUR^ MÜNldlPAL DE^BA^RAS 

� SECRETARIA MUNIC;IPAL DEBAI^RAS 
HOSPITAL REGIONAL LEÔNIDAS MÉLds 

FOLHA DE EVOLUÇÃO 
I 

HO 

&m 
'PPàLRÈ&üf, 

m 

# 
üáa 

II 

^ 

't ! 

\A!r>>J; '0 '̂'̂ -̂Vv«o( 
NOME ADO f^ÉDIOC^; , . jj 

' � : I. ! I 

m. ]'Uy 

LEITO / BNFEF MARlA 

I,-, 

4 

N^Í^ONtliÍÂRIO 

% 

I ! 

DATA EVOLUÇAO ASSINATURA 

oí) �ÁOO - ^é^yyj-Àíf. YV-^).., .y]x.n^^>X..-r yj.njjyo^')ii.y-

y.LKKf\~ î.:̂ ' -fy A h J ^ ./G í'\(i.9L.&-)\9' .WCu ŷ .,->)t$ .̂ c w e 
^y % u - ' \ j y Y ^ r & 6 / o, Y\; OAXX'^ :>v̂  Í0vi\u4) g ^(Arnó! 

"7" " � � -' �x �) 'y - ( ' 
''>i^l.K'r^foOXj&>-> j . ' V . J U j k / x ^ D i / ^ Mry\fyO 

I M 

r ^ a ^ �s^yi yv^ i^r\ -.r^/.'^. t^yy V,yyh'yyxT W W l d ^ ' ^ 

.oii. lAÁ-^ .x_.P(\A ôi^La^^ ' .-K. í\'U\)y.^^j (Rn/C^ ^-/>ãáãu0^WÊ 

'y\ \ f.i rí 
.J:L\1J2 

'L>ò~.\ ij u.r-^X.... 

yyòò i i iV^ 0%:f '̂Oyy\j-'vy A fer^LO-^AÍZ^. c IgücLo . l i 'IVSA. C O 

hiy^^-yyuijXyylo . "^/y/eri/wvo^&tM^^, ./^j,, ^ .yy/^^y 
^ryjÇX .-A/UX l / X f í ^ . M A X - J V ^ Í A ^ - ^ -Í^./U.I ,^ O ^ ^ O l ^ ( / ^ - y u A / L L C - y ^ k ) 
\ / r , \i / VJ -

\Oie^ l/O "iM^rO^. 'XOiicKtyir). ),'��i>-^-^j .<=- ,r{p/ryu.r'-, �y-i-i ;i:f;!a!/!líí)ii '/Â\A ii 
�mmír 

- GOREN-pVu|̂ 62t. 
htQAÁi a.'&±> ytíoÁ çL, (/-x^ym^t^/yr) 

~ i ! r r I . : : 3» í? ( I . 
L á r O U ^ Ŵ TYUy-K'̂  ''\ijicU'^o t&v^4(xhl- , jA.a,ktAxx- ./''Lí y\^'^uo 

^ dculrxyyh'~0'^ O -^úc /ly^-. .&&çuuL- .CUÍK^-JL'-^a (Xct^ctc' /^y^S^^Q 

/òá/vCbsZ^^ j\jL'^J(^C)(Ç-i^vÃ) OLi tL^Xsi^ 
ymiúM íÀr-£'n 

cotia 

fí^r .AO: O O '̂Ãvefe^ xt/j/i^^-x^-i. �"'̂ �̂  . ;'üL-v-0 /uu-ayoXjQ T 
i .úúüV^Yyy^^^ Cyf. 'r-Tn/.d/^lCc; ^o^,ü: , 

J. G^i. _ . . y ' ^ ^ """TC^ " 
.̂ /\y)íy>ji-u<̂  ol-î g-̂ .-vyg-ŵ -̂̂  

y 

Praça Monsenhor Boscn, N°210 � Centro 9 CEP: 64.100-000 � Barras/PI - Fo.'"::: (85) 3242-1336 
CNPJ: 12.627.470/0001-69 

E-mail. hrleonidosmelo@hotmail.com 
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^ yy. 
%TA;-Á 

H (̂ (̂ /̂ ^ 
E: 

HOSPITAL REGIONAL LEONIDAS MELO 
GOVERNO BARRAS - PIAUÍ 

DO PIAUI 

smm 

REQUISIÇÃO DE EXAMES 
HOSPITAl neOlONAL 

LEÔNIDAS MEIO 

h 4 '^AXÁO^ l . Ç< I U? 
SEXO MASC. FEM. CLÍNICA ]AMBULATÓRIO[ 

ENDEREÇO 

DADOS CLÍNICOS 

DADOS ^LICITADOSXtJO MÁXIMO TRÊS) 

� ft- -y-o 
DATA ASSINATURA E CARIMBO DO MÉDICO SOLICITANTE 

. .... drrã 
n / 

J INTERNADO 

ESTE EXAME É PAGO PELO SUS É PROIBIDA A COBRANÇA DE QUAL^|.^^Í 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO DO SUS 
PRAÇA JOÃO LUIZ FERREIRA, 227 - FONE (86) 3221-1440 / TERESINA-PI DATA 

ASSINATURA PACIENTE/RESPONSÁVEL MÉDICO SOLICITANTE (CARIMBO E ASSINATURA) 

^ ' � - . « . " ^ ^ 
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NOME DO PACIENTE 

NÚMERO DO PRÕN 

i e^^_A^^=sJ( [ : o c-

^ 

C ^ / K L - ^ . C A ( A V 

f 

SERVgÇO DE ARQUIVO í̂ íÉDiCO E ESTATÍST 
"O HOSPITAL SÓ EXPEDIRÁ CÓPIA DE PRONTUÁRIO UMA VEZ, CABENDO AO 

INTERESSADO REPRODUZIR CÓPIAS NECESSÁRIAS 
ÁSUAUTiLIZ.AC.ÁO'\ 
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^ ^ 5 ^ I T A L 0 ^ 0 ^ ^ ^ ^ C I ^ 0 ^ ^ ^ ^ 5 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ :̂ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ O ^ ^ o ^ ^ ^ o ^ ^ ^ O ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
: ^ ^ R ^ s ^ D ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

ll/L/L 

BOLETIM DE ENTRADA - BE 
DADOS Dp PACIENTE: : 4 : C : : 4 6 

2 ! 2 ê £ _ j J O S E _ í f f i N D E S C A I A C A F I L H O 

j & i C _ _ 

.'í ; ií-ir..-il M é d i c o 
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ii 

U PREFtif ÜâÁ ÍWÉgiCiPAL DE TERESINA 
Fls. N°— 

Proc. N°_ 

RubricáL 

DATA_i2_ /_çgi^/_agW:; I \' 

Fundação Mun ic ipa l d e Saúde | 

BOLETIM DE CONTROLE DÉ CÉNTRO CIRÚRGICO E O B S T É t m l b 

- ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ o ^ ^ ! ^ ^ 

DIAGNÓSTICO: ^ ^ ^ : ^ ' ^ ' ^ ^ 

ANESTESIA: Q^g^^xi / 

Num. 6488547 - Pág. 10



LAUDO PAIU S Ò l S S í í ^ Ã O Í i ^ 
HOSPITALAR 

ESTABELECIMENTO SOUCITANTE roENTEFlCAÇÃÕ DO ESTABELECIMENTO 

im^^^^^^'--''^smmmi^H^,^T 
a p , T A L 0 B u » g ^ ^ T B ^ ^ . P » n n . , ^ . ^ ^ ^ ^ _ _ _ ^ , _ ^ 

N» LAUDO: 11720 

^9^217101659476 

CARTÃO SUS NOME DO PACIENTE IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE 
Jl'.?^7?.769800I8i JOSE MENDES CALACA FILHO NASCIMENTO 

-
�� - ICALACÃ i LÁZARO 

CNES 
!5828856 
CNES 

i 5828856 

SEXO 
M 

PRONTUÁRIO 
:451368 

BAIRRO 
RURAL 

ENDEREÇO - LOGRADOURO" 

- i U i . i 

kii;, 

COMPLEMENTO MÜNICfflÕ"^ 
1 |22bÍ20.BARRA.S 

NUMERO/LOTE" 

��^^^^f~yy 
f ^ ^ ^ p m ^ ' - ^ -

UF 
ÍPI 

CID 10SECUNDÁRIO CÍDIÕCAUSASASSOCIADÁS 

^S^^^^^^^g^^^^^'^--': 
LEITO/CLÍNICA 

P R O F I S S I O N A L S Õ Ü C f a i ^ ^ 
CONSELHO)) 

CARÁTER 

URGÊNCIA 

(DAIA ALIA DATA 
ADMISSÃO 
J3/0»!^0I7 13:54 QOT8/201708J0 

DATA 
SOLICITAÇÃO í ^ ^ ° AMPARO DE SOUSA FARIAS MELO 
i^í?8^21Z____JCPF:23997^^ 

TIPO CNPJ " - " " ^ 
ACIDENTE SEGURADORA BILHETE SÉRIE 

CNPJ 

MOTIVO ALTA 

A g A MELHORADO 

CAUSAS EXFERNASÍACIDENTES OU VIOLÊNCIA) 
Rn HlTTir c^nrw, ^ 

CNPJ DA EMPRESA yGN^EEMPRESA ^BOR NATUREZA 
DA LESÃO 

J ÜSTlFICAnVA DA "NÃO" AUTORIZAÇÃO AUTORIZAÇÃO 

íSSãíŝ '̂ '̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^ 

IAARAO CRIJZ MENDES 

= - ^ __P^A AhwJSE j r n ^ n ^ ! ^ 

ASSEVATORADOPAÇB^^ 

i NOME DÒ rROFlSámfUÍQ}^/^ 

' ® - - ^ S 5 
CPF CRM 

DATA ANALI SE 

de 1 

22/08/2017 09:1! 

ui-f.::.-;. 
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��.-i3.„ 

FMS 

LAUDO PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 
DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR 

I d e n t i f i c a ç ã o do E s t a b e l e c i m e n t o de S a ú d e 

(1.-- .".uíoi .! r ; Tn::í. r.-iação ' J o í ^ t l í ^ r ^ ( A ^ i ^ ' 

xil-^Q) 

f . ., —. ^ 
1 Nome d o e s t a b e l e c i m e n t o s o l i c i t a n t e : : 

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT \ 5828856 

> 
c ó d i g o d a 
I n t e r n a ç ã o : 

j ~ N O T n g d o g s t a b & i . e c i . m e n t o c : - : e c u t d i n t. e : '.. -

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT 
�! -CMES 

5828856 196158 

b-Nome: JOSE MENDES CALACA F I L H O 

7-CNS: 700409460597743 

6 - p r o n t u á r i o : 451368 

8 - N a s c i m e n t o : 2 8 / 0 8 / 1 9 9 2 M a s c u l i 

11-Mâe: CELENE FERNANDES VIEIRA CALACA -

13-Resp: LÁZARO 

15- E n d e r : RUA P I A U I - PIQUI2ER0 - CEP: 64100-000 

1 6 - M u n i c : BARRAS 

1 . : - F o n è : 86-!98893^.6{)99 

l ' i - C o r : Pa rda I 
17-Cod . IBGE: 220120 1 P I l ' ; . -CEK:. .64100-000. 

: J U S T I F I C A T I V A DA INTERNAÇÃO 
.&_L_E^:&I!Ç.i2ais jjiais^ e súT.cmas -r: ír.icc'?.-. 

g - ^ ^ . C ^ ^ L ^ - ^ ^ U - \ SCL^ 

I r ^ l , ,(.^....^^..G,^.^,^^ 

- Ç ° ! l ^ i . ç õ e s _ g u e _ j u s t ^ i j ^ ^ � 

5 y-p 
^ ^ ' 1 .//^""'^^í;^ 

^ r j n c x p a x s r e s u l t a d o s d . _ p r o v a s d . a g n ó s - i c a s ' R e s u l r . ^ ^ ^ k ^ . ^ . ^ 

^̂ SOíJy.P' V 23-DiaqnÒ3tico Iniçidl: 

Fratura dos ossos malares e maxilares 

c r h- 'i 
\-^<,TÇ.in 

3 0 2 4 

PROCEDIMENTO SOLICITADO 
.1,8-Cod . Proced. : 2/-Procedimento Solicitado"! ' '\ 3KI 

� T'tírarfa\:atii? ' 

C l i n i c a . 30-Carater : I d e n t . : 3!-Docum. : �i2-D-..r. r^êd. :;oJ i <�. : 

02 0 1 CPF 2."-:?. 9Í7R. O-jT-zio 
— j : . . 

" � ': ��^^^^^^y -\' .:i\c: .- . i - . ! 
33-NoraeProfi3Siona.l S o l i c i t^:U.-/A:u:i.o-,entn: - i -Da t^ . : : . . i : r iwc4c : 

. " * ^ ^ * . , ° ° . . : ^ * ^ 9 . DE SOUSA FAMAS, MELO..'. , , i; -7 � üRü.p: 779 
/ -''^-:�-'/. :� ^: 'iK\ ���.' ��}.'.��:.:. ^pfl^ '�' 

36- ( ) Acidente de Trân.sito 

37- ( ) Acidento Trabalho T i p i c o 

38- ( ) Acidente Trabalho T r a j e t o 

45 - VincijJ.o com a Previdêiicî i: 

( ) Empregado ( ) Empregador 

ji 
A\y 

���� 
l 

.:íit\.' E.YI -: �::�. , : ,� f r - - , . - . � I : 

] ^ . í ��� r ( ) Autônomo í ) L'esemp.-egado 

s% 
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HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT 

Rua Dr . O t t o T i t o 1820 R e d e n ç ã o - Fone: 8r 32?-i 4 8 7 : 

T E R E S I N A - P I CEP: 6 4 0 1 7 - 7 7 0 CNPJ :' 05 . 522 . 91 7 , /0022-C2 

FICHA DE PARECER PROFISSIONAL 

DADOS DO PACIENTE : 

N o m e : J O S E MENDES CALACA F I L H O P r o n t u á r i o : ; 

M ã e : CF.I.FNF FERNANDES VIEIRA CALACA P a i : JOSF. : ;E: :DES C A L A C . - . 

E n d . R e s i d . : P.UA P I A U I - PIOOrZERO - BARP.AS - PI - CEP: 4 f 1 0 0 - 0 
: ' t : 

N a s c i m e n t o : 2 8 / 0 8 / 1 5 5 2 I d a d e : 2 4 a : l l m : 1 5 d . . . S e x o : I- iàscui i n c F o n e : 8&-98p93-609.9 | 

R e s p o n s á v e l : LÁZARO CNS: "0Q4 0:- ; í 0 i ç , - r : . i 3 

P r o f i s s ã o : LAVRADOR D o c u m e n t o : "Pr : -

G . I n s t r u ç ã o � F u n d a m e n t a l I n c o m p l e t o E . C i v i l : Casêid .. - i . 

E n d . L o c a l . : - - -

DADOS DO ATENDIMENTO: 

código: 6 2 0 3 0 1 D a t a : 1 3 / 0 8 / 2 0 1 7 1 3 : 5 4 : 1 0 C i a s . C o r : A m a r e l o 

.Motivo.da..Procura:.-ACTnF.NTF nR-TRãMqTTn VÍTIMA MnjnrTTT.FTA ÍÍ-V^^-''- C o n v ê n i o : S Ü S 

DADOS DA SOLICITAÇÃO (1) 

� DÃDQg-ÓÂ^^SOLiCITÀÇÃO (2) 

Data/Hora Solicitação: / / ESPECIALISTA: 

MOTIVO DA SOLCITAÇÃO: 

s 
i _ X 
I 

Cai ; ; ; , i c/A.s.^ina". ;jra S o l i c r 
DADOS DO PARECER: D a t a / H o r a : J3 0 3 / » : 

" f c ^ C ' � - ^ - ^ - ^ � C^C^vr/. ' - ^ � ^ ' � � - ^ ' - ' . - . ^ ( j L ^ ^ l . i . c ^ t . O w - . c . - : - i : - v J ^ ^ . , 0 - ^ 1 - ^ r rll~^ C/Ly, ">-«-
1 ^ <5> ' g Cfe ^ 

T C r̂ vct � PuL.. 2^r^y-^w^"^! 4 ^nw^zic-.-- (to) I^A/Ó^ . '-^I/L-Pk "^t. jC-T-WN-^l - f . 

Kr/v\^.^v>^ Z 

C D 

�JiL~a ( MACuv.^ f . ' ^ � ^ ^ 

T i ^ - ^ d : . Ci/w<^pv;.-.v» c ^ o 5 i i f i t u - í ' - , CÍL, ( k ^ ^ ^ 
.;.s m . i � ' . i : / 

.5 :ij S. r.üíclo 
;'^Tíiiiia;icie 

j jsí . t i .^Earecer 
, I f I - , r r . - l l l 

..�o ... 
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HOSPITAL DE URGÊNCIA TERESINA - HUT 
Rua D r . O t t o T i t o 1820 R e d e n ç ã o - Fone: 322^ -1872 

TERESINA-PI CEP: f .4017-770 CNPJ: 05 . 522 . 7/002:1-02 

' — P r o n t u á r i o : '< 

451368 
I n t e r n a ç ã o : 

196158 
k 

R E I A T Ó R I O DÉ ATENDIMENTO MEDICO 

DADOS DO PACIENTE: ' 

Nome: J O S É MENDES CALACA F I L H O 

E n d . R e s i d . : RUA P l A U l " - PlQUizERO 

Cidade : BARRAS - Pi C E P : 64 100-000 

S e x o : 

M a s c u l i n o 

A d m i s s ã o : 

1 3 / 0 8 / 2 0 1 7 

N a s c i m e n t o : 
2 8 / 0 8 / 1 9 9 2 

G . I n s t r u ç ã o : 

F u n d a m e n t a l 

I d a d e : 
2 4 a : l l m : 1 6 d 

Fone: 
86-98893-6099 

Es tado C i v i l : 
Casado(a) 

C a r t ã o SUS ( C N S ) : 

7OO4O94605S"'743 

P r o f i s s ã o : 

L.AVPADCR 

Pr o c é d ê n c i ã : 
HAKRAS 

P a i : JOSE MENDES CALACA M ã e : CELENE iFEPHAMDES V I ET HA CALACA 

R e s p o n s á v e l : LÁZARO 

E n d . R e s p o n s á v e l : RUA P l A U I - PIQUIZERO 

BARRAS - Pt í- iODO-ClO 

V _ j ' D o c \ a m e n t o : 

M o t i v o da busca de a t e n d i m e n t o m é d i c o ( I n f o r m a ç ã o do P a c i e n t e ou Acompanhante) 

ACIDENTE DE TRÂNSITO VÍTIMA EM MOTOCICLETA (MOTOC 

INFORMAÇÕES MÉDICAS 

I n t e r n a ç ã o 
D a t a : � 

1 3 / 0 8 / 2 0 1 7 

H o r a : 

1 3 : 5 4 

A i t a 

Data ; 

/ . / 

Hora: 

C l i n i c a : 

CENTRO CIRÚRGICO 

Diagnóstico de Admissão;-
P r o c e d i m e n t o : 0404020518 - OSTEOSSINTESE DE FRATURA COMPLEXA DÀ MÃXILA 

C I D . 1 0 : S024 - F r a t u r a dos o s sos m a l a r c a c. ma> ; i l a r e s 

Diagnóstico de A l t a : 

Procedimento: 

CID 10: <:..Qyyd 
T r a t a m e n t o R e a l i z a d o : 

/ 5%:::°"̂  
Exames R e a l i z a d o s : TVdíti e CEP; ^^Hojacl 

64.0024 

V;" V 

1:| li 
i i : 

i l l ! 

r̂'- r 
A t e n ç ã o : Preencher e e n t r e g a r ao p a c i e n t e no mom^fito da \ a l t a 

/ 
D a t a 

Carimbo/Ass. P ro f . Ass is tente r a r i i r b o / A : ; ; ; . M é y l i c o R e s p o n s á v e l 
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NOME 
SISTEMATIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM - PÓS - OPERATÓRIO - SRPA ^ ^ j g ^ . y 

W/ VUP/irio/M i^a^n^ . li 9D.J)^_ 
P A D i u i i c c Ãr» l i 1. I n ) ~ . I : 4 HORÁRIO lj)k ADMISSÃO / j " h lA^ 

IDADE DATA; i/.QdP 7201 

TIPODEANESTESIA(/ÒERAL( )RAQUE( )BLOQUEIO( )PERIDURAL ( )SEDAÇÃO � m. 

"'.UÇÃO D E ENFERMAGEM: — 

' ^ ^ ( r o i d a ^ j h ^ á ^ ^ . ^ ^ ^ 
r? ĴO__ f̂_,Lts:̂  OÜL. _o^>-yy?ye^Q^ ocvW . .^y':ypy^^^_.j^y<-,:2:ci<>^^ . . f^ t^yçç^l ^ p y ^ ^ ^ i 

; 

t-
PRESCRIÇÃO MÉDICA # = g l 

ALTA SRPA 

E N C A M I N ^ [ ] I M A G E N s ¥ a ' ^ F r c õ s 7 T 
I HORÁRIO ANESTESIOLOGISTA 

!55™ninii,3_n5.EROÊ._c«PE^^ 
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'filÍ! ' (-�� 
^ / PREFEITURA MUNICIPAL DETERESINA 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA 

PRESCRIÇÃO 
MÉDICA 

NOME DO PACIENTE %mú'-,, 
— 3 1 5 6 hf i^ jec Cf^LfiOA G v j , 
DIAGNOSTICO A l UAL E COMORBIDADES '' 

f-̂ eof � P.ã̂ .x } í y . { t \ 4 y^Jb-^ r. W � PM->. + Kvvdk. -f 
^-t � �� ' ^ r > ^ - K j . l / l y Q ^ O ^ ^ 

PRESCRIÇÃO MÉDICA '  
DATA: i3 / % / 7J HORA: J4 : n o 

PRONTUÁRIO 

1) Dieta liquida pastosa 
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^fiíii " f 
V è / PREFEITURA MUNICIPAL.DETERESINA 

F')NDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
^ " ^ ^ HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA 

PRESCRIÇÃO 
MÉDICA 

^ 
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ktiVv 
PREFEITURA MUNICIPÁL DE TERESINA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA 

PRESCRIÇÃO 
MÉDICA 

\ pRoyruARio 
1). NAS(:iMr.NK) CLINICA r . M . (lll A P i . i.iíiro 

MKDK ()AS.SISi r,M I./ I;S1M.( lAI.IDADK 

-__iyiáDÍÇD/CRM: 

: j # 
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^ i ^ ^ 

^̂^̂^̂^̂^̂  
^^^^5^^^:^^ 

^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ : ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ o i n e ^ o P ^ ^ ^ ^ 

RELATÓRIO DE . 
cen t rqç i rú rgkJ 

Ofáh^ , \W^._ . ,cHj .%o^ 

^ ^ ^ ^ ^ o ^ - T i ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
Ci^i^^^^o 

D i a ^ n ^ l ^ l ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^^^^^^^B^^^^^^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ MtiCcoGt) 

Acidente purantó/ipperBçâqCv ~ 

- ' - � � 
< ^ 

m#^^#mr 
-í-V- ..--r...... 

v ! 
r-i li' 

i 
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^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^^.ART^R^AL ^L^L^^ 

^ 2 2 ^ 2 
EXAMES DE 
SANGUE 

GR. SANGlNEO 

UNIDADE DE SAÜDE_ 

1. h'^^ 
RESPIRAÇÃO 

HEMATIMETRIA HEMOGLOBINEMIA 

TEMPERATURA 

HEMATOCRITOS 

PESO 

GLICEMIA 

ALTURA 

DOS. URÉIA 

EXAMES DE URINA 

FUNÇÃO  
RESPIRATÓRIA 

SISTEMA  
CIRCULjATÒRIO 

SISTEMA  
RESPII^TÕRIO 

ELETROCARDIOGRAMA 

" ^ ^ g ^ ^ l 
SiSTEMA  
DIGESTIVO 

ESTADO.  
MENTÀL 

- i t ^ i N ^ 

SISTEMA  
URINARIO U r \ H ^ r w ^ i v 

CORTICOIDES . j.AIAKAXlCOS 

y 
DIAGNÓSTICO 

"PRÉ-ÕPÊRATÓRIO / . 1 

-̂ ^̂ 4-—=%^̂ ^̂ :̂ ^̂ ^ 
r s p ü r r # ° " ^ g ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

APLICADO AS 

AGENTES 
ANESTÉSICOS 

LÍQUIDOS 

TEMPERATURA 
�T 

SO-UTO 500 ITO 
400 

SANGUE 300 

OUTROS 100 

f^-I t i l tCIO'E"FlM 
' /jj^ESTESIA 

—íFilcTOÉFiKfl 
OPERAÇÃO 

.RESPIRAÇÃO 
O 

..SiMBOLOS 

TÉCNICAS 

OUTROS 

FÍSICOS ' ' 

EFEITOS 

2^ % 

TOTAL D^ QPSEg., 

- "Mw^.^ / «/ '^YT' " , 

%L&&&Z&^)#^^ 
^^^^f^^Ã^^^J^^ 

'CxíCA-iyyA 

1. . i. V ^t4^'cívK>' 
^r^fo/Já^ 

yú//^.c. 

Á 

m 

f 

OPERAÇÕES 

;CIRURGIÕES J^A77^/^S> _ ^ 

' ^ ^ ^ ( ^ T a ^ ^ ^ j ^ ^ 
— - — — - ^ z n ^ ^ i k ^ 

- Y 

CONDIÇÕES PÓS-OPERATÓRIO 

IMEDIATAS 

. PARTIÇULARIDAÓ^ 

^ p D j e j j ^ T , , . 
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m H p g P I T A L D 6 URG6NCIA DE TERESINA - HUT 

lffif̂ à̂?.'pr!;'!pt 1820 , Redenção -.Fone:. 36 3229 487: 

-TERESINA-PI CEP: . 64017-770 CNPJ: 05.522.917/0022-02 

a LAUDO MEDICO 

Paciente: 

Endereço: 

J O S E MENDES CAUVCA FILHO 
� -—� — -«j...;.»-?-

(Prontuár io : 4 5 1 3 6 8 ) 

RUA PIAUIV'P)QUIZERO:'- BARRAS - PKCEP: 64100-000 ' 
:^y^Ã/tíí,::í;*yíi^«*v^^^^ " ���..��:�:-� � 

Nascimento: 28/08/1992 Jdade 24à 11m 18d 

Requisição: ^ 766474 í:%Sollcitação: 15/08/2017 / 

Controle 952364' " Convênio S U S CLÍNICA CIRÚRGICA-P09 

�� .-:-.% -̂.-üYji<ã:.% 

Sexo: Masculino Origem: INTERNAÇÃO 

Solicitante: MATIAS ARAÚJO DA SILVA 

Atendimento: 

ENFERMARIA 224 

196158 

EXTRA 001 

Cod. SIA: 0206010044 

m 

RELATÓRIO: 

T C DE FACE 

Data Exame: 15/08/2017 

EXAME REALIZADOATaAVÉ3,DE^QL|ISIÇÃ0 HELIÇOIDAL E RECONSTRUÇÕES COM 3MM DE,. 
ESPESSURA E sKllMbE^II^CRElVIENTb, EVIDENCIOU' 

" �'� :"y-"-'' '/"""�'r'ff': : 
-CONTROLE PÓS-OPERATÓRIO DE FRATURASCOMINUTIVAS DAS PAREDES ANTERIORES DOS SEIOS 
MAXILARES, FIXADAS POR PLACAS :E PARAFUSOS METÁLICOS DE OSTEOSSÍNTESE. 
- MÚLTIPLAS FRATURAS COMINUTIVAS ENVOLVENDO ASSOALHOS E PAREDES POSTERIORES DOS 
SEIOS MAXILARES.ieOM DESNIVELAMENTO DOS FRAGMENTOS Ó S S E O S : 
- FRATURAS COMINUTIVAS DOS PROCESSOS PTERIGOIDES BILATERALMENTÉ. 
- FRATURAS COMINUTIVAS;DOS OSSOS PRÓPRIOS DO NARIZ. 
- SEIOS MAXILARES E ETMOIDAIS PREENCHENDO POR CONTEÚDO HEMÁTICO. DESTACANDO 
FRAGMENTO ÓSSEO LINEAR NO INTERIOR DO SEIO MAXILAR DIREITO, MEDINDO 1,4cm DE 
COMPRIMENTO 
- DENSIFICAÇÃO DOS PLANOS MIOADIPOSOS BUCO-MAXILARES. ASSOCIADO A FOCOS GASOSOS DE 
PERMEIO, RELACIONADOS A MANIPULAÇÃO CIRÚRGICA RECENTE. 

(LUIS CEZAR) 

W g .; -/ : 

TERESINA-PI 15/08/2017 

HERBERT GALENO PRADO MENDES 
CPF: 854.812.033-91 CRM-PI 3242 

Prof i s s iona l Responsável 
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: ' :̂ :'::.Y::: -
> : . - ' ..' , : . . .̂  -...... 

HÔSPITÁL 06 URGÊNCIA 06 TER6SINA - HUT 
:-/('̂ .Ruarî ^̂ ^ Redenção - Fone: 86 3229 4872 

r^f.-rEBESmA-p-l. CEP':-':64017-770 CNPJ: 05.522.917/0022-02 

! 1 / LAUDO MÉDICO 

Paciente: JOSE MENDES: CAl^ACA FILHO (Prontuário: 451368) 

Endereço: RUA PlÀtjl ^ PIQUIZERo l BARRAS - PI CEP: 64100-000 

Nascimento: 28/08/1992 :%ldade:;24ã:1:1m:16d:- ':' ." Sexo: Masculino Origem URGÉNCIA/EMERG Atendimento: 620301 

Requisição: 765971 � .- Solicitante: FABIO MARCOS DE SOUSA 

Controle: 951787 Convênio; S U S � 

RELATÓRIO: 

Cód. SIA: 0206010044 \ ' " ~ — Qata Exame: 13/08/2017 

' 

EXAME REALíZADp;ÁfR^Í/ES DE AQUISIÇÃO HELICOIDAL E RECONSTRUÇÕES COM 3MM DE 
ESPESSURA EH3WIM DE INCRElVlENTO, EVIDENCIOU 

- MÚLTIPLAS FRATURAS EM PAREDES ANTERIOR. LATERAL E MEDIAL DOS SEIOS MAXILARES, COM 
PEQUENA EXTENSÃO ÃS MARGENS INFERIORES DAS ÓRBITAS E SINUSORRÃGÍA ASSOCIADA 
- NOTA-SE EXTENSÃO DA FRÀTURÀ AO ASSOALHO DA FÓSSA NASAL DIREITA E NO OSSO ALVEOLAR 
DESSE LADO., �.V.,VX:VL:V:.-.:;;;.Á::...\.../V ' 
- FRATURAS NOS OSSOS PRÓPRIOS DO NARIZ E PORÇÃO ÓSSEA DO SEPTO NASAL. 
- ÁREAS DE ENFISEMA NA GORDURÁ EXTRA-CONÁL DAS ÓRBITAS, PREDOMINANDO À ESQUERDA. 
- EXTENSAS ÁREAS DE ENFISEMA NAS PARTES MOLES DOS DIVERSOS ESPAÇOS DA FACE. 

(JOAO ANTÔNIO) TERESINA - PI 13/08/2017 

CARLOS EDUARDO VIANA FERNANDES 
CPF: 395.907.393-34 CRM: 2000 

� ; Profissional Responsável ' 

'/f 

' /^'~~"~-—-I. 
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DO P I A U I 

G O V E R N O DO ESTADO DO PIAUS 
SECRETARIA ESTADUAL DE S A Ú D E 

HOSPfTAL REGIONAL LEÔNIDAS MELO - HRLM 
Praça Monsenhor Bozon, 210 - Centro - CEP: 64.100-000 - Barras-PI 

Fone: (86) 3242-1336/Fax : (86)3242-1114 
CNPJ: 06.553.564/0002-19 

E-mail: hrleonidasmelo@hotmail TrfíS 
_,o4». ' 

HOSPITAL REGIONAL 
ÍEÕWIDAS MEIO 

NOME DO PACIENTE : : W 
NOME DO MÉDICO: T 

OAAiL<, / / . ÈNFERMARI/VLEITO 

D/^/o:^'""""" 

FOLHA DE PRESCRIÇÃO 

N° PRONTUÁRIO -

DATA P R E S C R I Ç Ã O MÉDICA 

(A-ojo 

E ENFERMAGEM 

OBSERVAÇÕES 

—t> W v * êY/ÀA / 6'/��^y PG-€L--^ vOc^ \; -

yL 

'ríUcX.^ cJj yoCí: 
¥ ràrj^ o - \ y < ^ i . V..'-...Or Cvj.> .cx & 

í A / \ D \ / l r ^ ^ 

m fj i^iK-fc i\M kfiò^ 
. y x ... -3__}Ay : )%:<3=^ 

# 
j y v i ' j '3 / N O Ç N ! VV-^ v \ , ^ \ \ yy 

ÚLStyiLJM 
m , r i / A ' . „ 

,fv ^./yy. 

h .K ^ 1 % . ^ 
- ' A / ^ ^ - <s 

lQ'. . ^0 'b lulvYvi A t^\yn^^^o j B c6 
^^CF. #^"'13 J^XOj::; } S I fh/^ çy _ Odilci jV 

1/ ;/ U- V ' V-
'WL y:^'zr ríi..r^-. .CXAL-fYxdme 

M' ̂  M , # 
I ^-Cx) XiJÜM 

mAi A G r , / I V rJ.a OX' c /'�.C.-GX.-LX- (iO^-inr-x/ '^Lyi 

^ ' 17/-̂  
[ y - ^ í ^ r i 1 .^vxvL^g^ry^ü-

(^\MshA^^^ :x õ 6 ^ . M ú6 /yyinyy :/->:--^ 

'3:M' 
J ^ X/, / f 

�Jf,..-. rrf �'Q ĉ h u : D /'i)'U'a..'\'S_üL'viA.̂ ^ 

i:y yyuL .nyyyy yŴ  
íç«— 

I yfm'^^.''. 

^('('̂ 'd^dic*^, 

-,± — 

QQ. jyZzm^y- . jâL-- - -Ây y ^ y , 

tjP-nUyyr/^yy ly. 

jQ-iÀ Cyyryí jyy,Li ^�rxiX''3-úy^-

7/ 
. ^ 

\-%cVUÜL.a-. r-v. ...f^.-X-iZylNA.. 

w ''T^m:GciãÍi)N UiíValho 
Tèc - Entermayem 

^ 
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^ Seguradora 

Lu § 
» AdmlnlinadorA do S.gu(a DPVAT 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE SINISTRO - CRÉDITO EM CONTA E REGISTRO 
DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS PESSOA FÍSICA - CIRCULAR SUSEP 445/12 

Para mais esclarecimentos, acesse o site http: / /www.seguradoral ider.com.br ou ligue para o SAC D 
(exclusivo para pessoas com deficiência auditiva) 

INFORMAÇÕES PARA PREENCHIMENTO: mm * O O l ^ . 

71206 

É necessário o preenchimento completo de todos os campos com os dados do BENEFICIÁRIO ou do REPRESENTANTE LEGAL, 
sem rasuras, para correta análise do seu pedido de indenização. Dados incompletos ou incorretos impedem o banco de creditar 
o pagamento. 

A conta informada precisa ser de titularidade do BENEFICIÁRIO ou do REPRESENTANTE LEGAL e deve estar regularizada, ativa, 
desbloqueada e sem impedimento para o crédito de indenização/reembolso. 

É obrigatório Representante Legal para: 

Beneficiário entre O a 15 anos (pai, mãe, tutor) ou o Incapaz com curador. O formulário deverá ser preenchido com os dados 
do Representante Legal (Pai, IVIãe,Tutor ou Curador). Apenas o Representante Legal precisará assinar o formulário (no campo 2-
"Assinatura do Representante Legal"). 
Beneficiário entre 16 e 17 anos - Necessário que o Beneficiário seja assistido por seu "Representante Legal" (Pai. Mãe,Tutor). 
O formulário deverá ser preenchido com os dados do beneficiário. Necessário que o formulário seja assinado pelo menor de 
idade (no campo 1 "Assinatura do Beneficiário") e seu Representante Legal (campo 2 "Assinatura do Representante legal"). 

Número do Sinistro ou ASL (CPF da Vftima (.rr aa wiiimd Nome completo da vit ima. ^ 

.o^^.^'ig".ou3- í e j tgnj\y i^PY\rlLLA GoJlaça ç .J i l ln 

DADOS DO RECEBEDOR DA INDENIZAÇÃO: BENEFICIÁRIO OU REPRESENTANTE LEGAL 
\ 

SP ne completo r n r íl 

-OJ:UÍ' TrYvAi/^jua GoJIaCQ tJJUko 
CPF trtulaf d 

063.6 
a conta . _ 

((".ou^^-í^ 
Profissão 

%U exj^yyo 

í*%c%JLuri/]LdU \v^iJkxxjcía .A\\c\ 
Número . 

A ( kf 
Complemento 

�^ov^Ov ^í2jokeCkX 
Cidade 

VsO-^-o^uo^ K-<-<XJUk_X ( 3 1 í O O - 0 0 0 
Email .Telefone {DDD) ^ 

%:/fí99A2-^o.9:3 
Declaro, sob as penas da lei e para fins de prova de residência junto a Seguradora Líder - DPVAT, residir no endereço acima. Segue, em anexo, 
cópia do comprovante de residência do endereço informado. 

FAIXA DE RENDA MENSAL E DADOS BANCÁRIOS 

g l RECUSO INFORMAR 

� R$ 3.001,00 ATÉ R$ 5.000,00 

� SEM RENDA 

� R$ 5.001,00 ATÉ R$ 7.000,00 

� ATÉ R$ 1.000,00 

� ACIMA DE RS 10.000,00 

� CONTA POUPANÇA (Somente para os bancos abaixo. Assinale uma opção) 

� BRADESCO (237) � BANCO DO BRASIL (001) OrTAÚ (341) 

g l CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (104) 

AGÊNCIA 
NRO. 

CONTA 
NRO. 

SüãZ ü^õHMZDSD 
(Informar dígito se existir) (Informar dígito se existir) 

Declaro que os dados bancários são de minha titularidade e, cornprovada a cobertura securitári^ 
Seguradora Líder a efetuar o pagamento da Indenização do Seguro DPVAT, mediante o crédito j 
Após efetivado o crédito, reconheço e dou plena quitação do valor indenizado. 

fioam.jO^ . ^ f ? de D j u j b ^ A \o r o de 4: 

Local e Data 

% '̂ ryy /̂ //^ia&Ç^/^^^^ 
Campo 1 - Assinatura do Beneficiário Campo 2 - Assinatura do Representante Legal 

FAPPF.OOl VOOl/2017 
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CAKASeOtíOMieA 

AUTO-ATENDIMENTO.- AG PICÁRRA 
DATA: 31/10/2017 
TERMINAL;: 16071015 ,,- ,. 

HORA: 08:35:46 
CONTROLE:,160710150111 

COMPROVANTE DE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA 
a un- DE VALORES - TEV : 

1606: /BARÃO )ÇE (3URGUEIA 
0Í3;00!#3/lÍ4-0 ' 
MARIA DO CARMp PROCEDOMIO DA SIL 

3436 / BARRAS 
013.00.030.559-7r, 
JOSÉ MENDES CALACA FILHO 

REMETENTE 
CGC/AGÊNCIA 
CONTA 
NOME 

FAVORECIDO 
CGC/AGÊNCIA 
CONTA 
NOME 

VALOR : 

DATA DE EFETIVAÇÃO : 31/10/2017, 

- DEBITO REALIZADO COM SUCESSO/ A PREVI 
' DO (ÍRÍÈDITO NA CONTA DESTINO E DE 30 

MINUTOS. 

informações, reclamações, sugestões e elogios 
SAC CAIXA: 0800-726 0101 

Ouvidoria da CAIXA:'0800-725 7474 
:/www.caiyà:gbv.br . 
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./'íí.' = 

Governo do Estado do Piauí 
Secretaria de Segurança Pública 
Delegacia Gerai de Polícia Civil 
SisBO - Sistema de Boletim de Ocorrência 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N°: 106495.001910/2017-72 

Boletim do Ocorrência 

Unidade de Registro: DP DE BARRAS Resp. pelo Registro: Eduardo Silveira Costa 

Data/Hora: aUü9Z.2017- 10:27 

- — yj^^oE i : ^v 
DADOS DA OCORRÊNCIA 

Unidade Policial Responsável 

DP DE BARRAS 

Tipo Local 

VIA PÚBLICA 

Município 

BARRAS 

Endereço 

RUA JOSE LOPES DE MIRANDA, N°: 

Complemento 

Aú̂ ĝf 
Da ta /Mo r^ 

13/08V^dÍ' 

\ <P 

Bairro 

OUTROS - ZONA URBANA 

Ponto de Referência 

PROXIIVIO A RESIDÊNCIA DA LOURA 

DADOS d o s PERSONAGENS ENVOLVIDOS 

Nome: JOSE MENDES CALAÇA FILHO 
RG: 3.332.863 Pl 
Mãe: CELENA FERNANDES VIEIRA CALAÇA 
Endereço: LOCALIDADE MALHADA ALTA, N» 
Bairro: OUTROS - ZONA RURAL 
Cidade: BARRAS 

Tipo Envolv.: Vl| ante 

^^^mfoi 

NATUREZA(S) DA OCORRÊNCIA —-H-^ 
1 Gf"A/T / Natureza(s) da Ocorrência 

1 - Lesão corporal acidental no trânsito. 

VElCULO(S) ENVOLVIDO(S) ' *-^^>^i!^re efp. .y-oiaC: 
' — � M.nno..,. / 

Marca: Modelo: Ano: Placa: Chassi: 
— ' 1 

Renavam: Cor: 
1 - HONDA. CG 125 FAN ES 
Condutor : JOSE MENDES CALAÇA FILHO 
Cidade: BARRAS UF: Pl Bairro: OUTROS - ZONA RURAL 
Propr ietár io: FRANCISCA MENDES CALAÇA 
Cidade: BARRAS UF: Bairro: OUTROS - ZONA URBANA 

2014 PIC4913 9C2JC4120ER030533 01009941167 Vermelha 

RELATO DA OCORRÊNCIA 

o noticiante informa que no dia 13/08/2017 ás 04hs00min, o mesmo trafegava pela rua jose lopes de Miranda, bairro matadouro 
barras-pi QUE ao chegar a próximo da residência da LOURA bateu de frente com uma motocicleta não identificada vindo a provocar 
a queda do mesmo; QUE apos o acidente o noticiante foi socorrido por terceiras até o hospital leonidas melo nesta cidade de 
barras-pi, onde o noticiante foi examinado e submetido a raio-x da face, sendo encaminhado para o HUT na cidade de Teresina-pi, 
onde o noticiante foi examinado e submetido a raio-x da face sendo constatado fratura, ficando enternado sobre medicamentos por 
vários dias e submetido a cirurgia d§/iace, sendo medicado e liberado, era o que tinha a declarar. 

ardo 
AGEI 

íipa Costa - Mat. 2861763 
ÍTE DE POLICIA 

^ ^ d , ^ ^ ' w m & z ^ 
JOSE MENDES CALAÇA FILHO - Noticiante 

Responsável pela Informação 

Delegado de Polícia 

Boletim de Ocorrência emitido em: 01/09/2017 10:28 - SisBO@2011-2017 ATI Página 1/1 
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ADÃO NALDO PIRES DE SOUSA  CPF  038.935.033 - 82, ANA CÉLIA BENVINDO ROCHA MARTNS –CPF 687 827 483 
49,  AIRLA MEIRELES MELO –CPF 076.123.843-37, ALANA SOARES GOMES Rg 4.060.599 CPF 074.060.463-59 , 
ALISSANDRA SUIME DA SILVA SOUSA –CPF 056.843.563-03, ANA CAROLINA DE SOUSA –CPF 073.877.223-23, 
ANA CLARA FREITAS BRITO SILVA  –CPF 065 778 053-77, ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVEIRA DE AZEVEDO  - –
RG 1.194.917 SSP-PI, ANDERSON RAFAEL LEAL BRITO –CPF 030.189.913-46, ANDREIA GOMES DE CARVALHO – 
CPF 055.880.293-13, ANDREIA VANDRESSA DE SOUSA SILVA –CPF 016.386.953-77, ANDRE LIMA EULALIO  –CPF 
038.451.883-40, ANLY GONÇALVES FERRAZ COSTA –CPF 006.049.263-59, ARILTON LEMOS DE SOUSA –CPF 
789.681.603-25, BARBARA PRISCILA DA SILVA  –CPF 002.407.753-41,  BIANCA CONSTANCIO DAMASCENO –CPF 
043.488.833-86, CARLA RENATA FERNANDES DE MELO –CPF 061.616.273-10,CARLOS EDUARDO RODRIGUES LIMA 
CAVALCANTE –CPF 014.594.843-98, CARLOS RAFAEL SANTOS OLIVEIRA DA SILVA –CPF 028.941.513-65, CARLOS 
RAFAEL CUNHA –CPF 600.002.863-62, CAROLINA BEZERRA DE ALMEIDA  –CPF. 041.639.933-98,  CHARLANA PAULA 
MARTINS DA SILVA –CPF 065.480.643-80, CÍNTIA PATROCÍNIO DA SILVA –CPF 057.833.283-32, CLEONICE 
FERNANDES MAIA –CPF 915.014.233-05, CLEUDEVALDO GONCALVES DOS SANTOS –CPF 047.800.203-36, 
CLAUDENEIDE MOREIRA DA SILVA –CPF 714.730.173-00 RG-1.446.289, DENILSON ARAUJO DA SILV -CPF nº 
962.144.731-34 DANILO, RIBEIRO CARVALHO  CPF 026.483.053-94, DEUSDEDITH GUERRA DE FREITAS NETO –
CPF 997.477.663-53, DIEGO MORAIS COSTA –CPF 035.773.343-63, EMANUEL DIAS DA SILVA –CPF 
046.378.843-57,EMANUEL MESSIAS DA ROCHA VIANA –CPF 551.923.943-68, FABRICIA DE OLIVEIRA FONTENELE 

–CPF 019.399.272-66,  FERNANDO HENRIQUE LIMA DA SILVA – CPF 077.912.203-85 , FERNANDO CARVALHO 

OLIVEIRA – CPF 018.702.063-98 , FERNANDO ITALO SÁ VARANDA, CPF 029.449.573-84, FERNANDO GARCIA 
ARAÚJO –CPF 167.398.887-36, FERNANDO DA ROCHA E SILVA –CPF . 020 976 073-73, FRANCISCO DAS CHAGAS 
LIMA –CPF 047.556.643-22, FRANCISCO GUILHERME RAMOS NOELTO CPF: 022.632.013-86, FRANCISCO MARQUES 
DA SILVA –CPF 077.093.743-87,FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR –CPF 892.947.773-91, FRANCISCO 
REINALDO DE SOUSA FILHO –RG 2.578.463 SSP-PI,FRANCISCO RIGONE SILVA CARNEIRO –CPF 048.865.593-52, 
FRANCISCO WASHINGTON DE ARAUJO ROCHA –CPF 039.247.113-21, HELDER JOSÉ BRITO DOS SANTOS –CPF 
762.043.083-00, GABRIELLA SANTANA COSTA PIMENTEL CPF 078.903.273-23, GLIMARIO RIBEIRO DE ALMEIDA –
CPF 008.696.703-79, IGOR VINICIUS DE ARAUJO MESQUITA –CPF 058.106.803-02, IRMA DANIELE FORTALEZA 
DE SOUSA –CPF 04787823302 ,ITALO JOSÉ ALVES DE CARVALHO –CPF 050.487.713-54, ÍTALO SÁRVIO LIMA 
FEITOSA –CPF 067.422.233-40, JOÃO PEDRO CARDOSO – CPF 058.923.833-77,JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO 
CPF 068.003.243-61 RG 3.753.880,JOICE CARDOSO DE SOUSA  -CPF 068.264.813-24 RG 3.532.415 JOÃO 
VICTOR LIMA NASCIMENTO – CPF 068.003243-61 E RG 3.753.880, JACKSON DOUGLAS DE ARAUJO SOUSA –CPF 
022.146.833-13,JAYNE VANESSA DA SILVA –CPF 060.307.993-80, JÉSSICA OLIVEIRA SOUSA  –CPF 
039.905.963-65 JEFFERSON FELIPE FREITAS DIAS –CPF 063.147.983-02 JEFFERSON LUIS DE ARAUJO 
NASCIMENTO –CPF 057.167.833-50, JOICE RAMOS CERQUEIRA –CPF 004.741.733-13,JOYCE CARDOSO DE SOUSA –
CPF 068.264.813-24,  JOSÉ GUILHERME DO RÊGO MONTEIRO NETO CPF 015.538.413-95, JOSÉ FIRMINO DA SILVA 
JUNIOR cpf 052.829.273-06  JOSÉ VITOR VILARINHO BRITO CPF 065.049,933-60, KARINA NEGREIROS DE 
OLIVEIRA -CPF: 071.502.173-70  KARINE SOARES DO NASCIMENTO –CPF 067.466.793-06,KLEBER LOPES DA SILVA 
–CPF 338.618.383-20, LARA FORTES PORTELA DE CARVALHO CPF 041.909.353-28,LANA MARIA RAMOS NOLETO 
ESMERALDO –CPF 338.682.633-49, LUCIANNY DA CUNHA LOPES –CPF 018.910.263-21,LAURA DA SILVEIRA 
AZEVEDO PESSOA –CPF 026.652.853-80,LUCAS EMANUEL FREIRE GOMES –CPF 035.419.333-30, LUIS MARIANO 
CASTELO BRANCO CERQUEIRA, CPF 041.405.183-16, LUIZ GONZAGA DE MACEDO FILHO –CPF 389.755.838-69, 
LUIZ GONZAGA ARAUJO JUNIOR –CPF 063.067.553-81, LUIZ CESAR DE OLIVEIRA –CPF 076.671.803-42, LUIZ 
CARLOS LIMA JUNIOR –RG 3.220.411, –CPF 059.355.003-02, MARCELO RAFAEL DE SOUSA SOARES CPF 
615.446.123-20, MARCELO NUNES LIMA –CPF 908.161.453-34,  MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO DE 

CERQUEIRA AGUIAR -CPF:474.468.203-06 , MARIANE DE OLIVEIRA MOURA – CPF 069.821.603-27, MARILENE 
GOMES CELESTINO –CPF 907.534.451 – 15, MARIA JONISLEIA DE DEUS –CPF 045 758 613-32 / RG 3.123 660, 
MARIA RAIANNY CARVALHO DOS REIS –CPF 046.734.233.-48 / RG 3.395.771, MARC BURNIE DE SOUSA ALVES 
FERREIRA –CPF 035.966.653-10, MARCIONE DA SILVA SANTOS –CPF 038.274.383-06,MATUSALEM BRITO VIEIRA 
BORGES –CPF 039.322.933-08, MATHEUS CARVALHO ARAUJO –CPF 066.779.193-07,MIRELE SUELEN MARTINS 
GREGÓRIO –CPF 059.304.033-33,  OLAVO ALVES LOPES –CPF 071.470.523-31 RG 3.510.782, PEDRO IGOR DE 
ALBUQUERQUE COSTA CPF 068.487.993-00 PATRÍCIA RIBEIRO DO NASCIMENTO –CPF 050.145.183-89, PRISCILA 
BIANCA MORAES DOS SANTOS –CPF 064.859.673-70,  RAFAELA DA SILVA LUSTOZA MARQUES. CPF : 032.345.633-
22 e RG: 3.408.844, RAFAELA MATOS PORTELA –CPF 633.327.603-00, RAQUEL MENDES BARROSO DOS SANTOS –
CPF 958.995.963-68, RHANNA DE AZEVEDO SERAINE CUSTÓDIO –RG 3317903 –CPF 039.753.933-94, RAIMUNDO 
NONATO MARTINS RODRIGUES JÚNIOR –CPF 067.972.593-80, RAIMUNDO DA PAZ SARAIVA NETO –CPF 
062.632.513-79 – RG 3.536.503, RAVENA MARIA BEZERRA VIEIRA DE ARAÚJO –CPF 028.557.193-13, RODRIGO 
SOARES DE SOUSA -CPF 072.006.983-18,RODRIGO LIMA RODRIGUES –CPF 058.697.113-04, ROMILSON MEDEIROS 
ROCHA – CPF: 979.425.963-20, RUI BARBOSA DE SOUSA –CPF 872.778.323-53,  SAMIA GOMES SOUSA CORREIA -
CPF n.º 002.720.973-30, SIMONE MORAIS CASTELO BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR –CPF 059.533.713-15,TAYNÁ 
CERQUEIRA DOS SANTOS –CPF 073.433.353-67,VANUELLE FONTENELE DE SOUSA –CPF 061.765.453-07,VICTORIA 
KELLER DA FONSECA BESERRA –CPF 062.755.023-12 VIRGINIA AGUIAR DE ARAUJO –CPF 893.859.693-
15,WANDERSON DOS SANTOS MACEDO –CPF 025.192.813-67,WALLYSON MARQUES DE SOUSA –CPF 064.022.903-
43,WELLINGTON DAS NEVES SOARES –CPF 946.380.123-53,WHALLEF BERNARDES LOPES –CPF 605.022.943-02, 
WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO –CPF 022.632.013-86  

 

CARTA DE PREPOSTO 

 

         SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,  com sede na cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74,5º a ndar, inscrita no CNPJ sob nº 
09.248.608/0001-04 pelo presente instrumento e na m elhor forma de direito, nomeia 
e constitui como PREPOSTO(A) 

 Podendo os mesmos responder nesta qualidade a todo s os termos do PROCESSO 

N° 08006566220198180039 que é Parte Autor (a) Srº(a)  JOSE MENDES CALACA FILHO , 
tramitando perante o(a)  ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRAS/PI.  

  

Teresina (PI), 24 de setembro de 2019. 
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ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº  7.734, ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA OAB/PI SOB O Nº 9 051, 
ANDRESSA STERPHANNIE AMARAL DE ESCORCIO SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 14.239 AGEU ALVES DE SOUSA - 
OAB/PI SOB O Nº 13.784, ALANA CELINA BATISTA LIMA - OAB/PI SOB O Nº 14.148, ALDEMAR SOARES LIMA 
JUNIOR - OAB/PI SOB O Nº 7.734 - ANDREY CARLOS SILV A SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 12.549, ANTONIA 
MARIELE CIRLEY MARTINS RODRIGUES - OAB/PI SOB O Nº 11583, ARTUR DA SILVA BARROS - OAB/PI SOB O Nº  
13.398,  ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO NETO, OAB/PI SOB O Nº  14.026, BRUNO LOPES BARBOSA -OAB/PI SOB 

O Nº 15.626 ,  CAMILA MESQUITA BARBOSA -OAB/PI SOB O Nº 12.69, CAM ILLA FARIAS DE C. VIEIRA- OAB/PI 
SOB O Nº 10688, CLODOMIR CASTRO BRAGA - OAB/PI SOB O Nº 8690, DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO  CORREIA 
OAB/PI SOB O Nº 4825, DANILO RIBEIRO CARVALHO-OAB/P I SOB O Nº 8.697, DENIS RIBEIRO CARVALHO OAB/PI 
SOB O Nº 16.621 , DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA-OAB/PI SOB O Nº 10.281, EDSON RENAN DA SILVA 
RODRIGUES-OAB/Pi SOB O Nº 9930, EGON CAVALCANTE SOA RES  -OAB/PI SOB O Nº 14.644, ELKENIELLE MENDES 
FEITOSA- OAB/PI SOB O Nº 4.313 , FAGNNER PIRES DE SOUSA, OAB/PI SOB O Nº 8960  FÁBIO SOARES GOMES-
OAB/PI SOB O Nº15.459, FELIPE CARVALHO DA SILVA-OAB /PI SOB O Nº 13.379, FERNANDO ÍTALO SÁ VARANDA 
-OAB/PI SOB O Nº 18023, FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR-OAB/PI SOB O Nº 11.420, FRANCISCO DE 
ASSIS RIBEIRO MADEIRA CAMPOS NETO-OAB/PI SOB O Nº 1 4350, FABIO SOARES GOMES OAB/PI SOB O Nº 15.459  
FLÁVIA LETÍCIA COELHO VIANA - OAB/PI SOB O Nº 9.947, FRANCISCO GESSIÊ DA ROCHA VI ANA JÚNIOR-OAB/PI 
SOB O Nº 9.456, FREDSON OLIVEIRA VIEIRA -OAB/PI SOB  O Nº 15.976, GLEYSON VIANA DE CARVALHO -OAB/PI 
SOB O Nº 4.442, GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO OAB/P I SOB O Nº  12.713, GLIMÁRIO RIBEIRO DE ALMEIDA -
OAB/PI SOB O Nº 14.060 , HARISON MOURÃO MILANES -OAB/PI SOB O Nº 14688,  HILSON CUNHA NOGUEIRA-OAB/PI 
SOB O Nº 2.870, JACINTO VIEIRA DE BRITO JUNIOR OAB/ PI SOB O Nº 12.570 JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS 
JÚNIOR-OAB PI SOB O Nº 7722, JOSÉ FELIPE LUSTOSA DE  SOUSA-OAB/PI SOB O Nº 11.260, JOSIANNE SARAIVA 
BARBOSA DA SILVA - OAB/PI SOB O Nº 13592 , LUANA DA CUNHA LOPES-OAB/PI SOB O Nº 9.152, LUAN 
FERNANDES DE CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 16.267, LUCAS  BARBOSA DE CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 7.994, 
LUIS ÂNGELO DE LIMA E SILVA-OAB/PI SOB O Nº 6.722 , LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO-OAB/PI SOB O Nº 
9.878, MÁRCIA RAVENA PACHECO MARTINS MOURA-OAB/PI S OB O Nº 9.041, MATHEUS TERSANDRO DE CASTRO 
BRANDÃO-OAB/PI SOB O Nº 13.778, MARIANO GIL CASTELO  BRANCO DE CERQUEIRA - OAB/PI SOB O N° 17.066, 
17.066 MARÍLIA DIAS SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 16.412,M ARIA VITORIA DA SILVA-OAB/PI SOB O Nº 9.598 , 
MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO CERQUEIRA- OAB/PI SOB O Nº 2.266 , MARCELO CARVALHO RODRIGUES 
- OAB/PI SOB O N° 12.530, MARIANY DOS REIS ARAÚJO DE SOUSA-OAB PI SOB O N° 15.285, MAYARA DE MOURA 
MARTINS-OAB PI SOB O N° 11257, MILTON LUSTOSA NOGUE IRA DE ARAÚJO NETO-OAB PI SOB O N° 14.347, 
MIKHAIL DE MORAIS VERAS DA  FONSECA-OAB/PI SOB O Nº 12.825, MÔNICA ROCHA LUZ -OAB/PI SOB O Nº 7.640 , 
NAPOLEÃO SOARES DO NASCIMENTO JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº7936,  NÁDIA TALITA TAVARES DE SANTANA-OAB/PI 
SOB O Nº 13.294 , PAULA ESTER PEREIRA RODRIGUES-OAB/PI SOB O Nº 11961 , PAULA APARECIDA GUIMARAES COSTA 

SOUSA -OAB/PI SOB O Nº12.847 , PAULO HENRIQUE NASCIMENTO DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº  17081,  PAULA 
REGINA DE CARVALHO SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 7.839 , RACHEL RODRIGUES MACHADO BARROS-OAB/PI SOB O Nº 
14487, REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº  OAB/PI 10.317 RICELLY LUIZ DE BRITO OLIVEIRA 

TRINDADE-OAB/PI SOB O Nº 13.721,  ROMILSON MEDEIROS ROCHA – OAB/PI 8709 ,  ROMULO SILVA SANTOS- OAB/PI 
SOB O Nº 10.133, SUSANA MARIA UCHÔA DE OLIVEIRA LEI TE-OAB/PI SOB O Nº 7.793, TEREZINHA DE CASTRO 
FERREIRA-OAB/PI SOB O Nº 9.106, THIAGO HENRIQUE VIA NA LIMA -OAB/PI SOB O Nº 7558, THIAGO CARTUCHO 

MADEIRA CAMPOS- OAB/PI SOB O Nº 7.555 , UBIRACI ALMEIDA BONFIM – OAB/PI 11584 , WHALLEF BERNARDES 

LOPES - -OAB/PI SOB O Nº 18.373 , WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO-OAB/PI SOB O Nº 9. 640, ZULMIRA 
DO ESPIRITO SANTO CORREIA-OAB/PI SOB O Nº 4.385 E V ALDENICE GOMES CELESTINO -OAB/PI SOB O Nº 
12.112 

SUBSTABELECIMENTO 

           
            O ADVOGADO DR. HERISON HELDER PORTELA PINTO, brasileiro, advogado, 
inscrito na  OAB/PI SOB O N.º 5367/07 e EDNAN SOARES COUTINHO advogado, inscrito na  

OAB/PI SOB O N.º 1841/88 SUBSTABELECEM, COM RESERVA DE IGUAIS, NA PESSOA DOS 
ADVOGADOS (A):  

 
            Os poderes que lhe foram conferidos por  SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua  

Senador Dantas, nº 74,5º andar, inscrita no  CNPJ SOB Nº 09.248.608/0001-04, nos autos 
da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT que lhe move JOSE MENDES CALACA FILHO, em 
curso perante a(o) ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRAS/PI .  Nos autos do 
Processo Nº 08006566220198180039. Contudo – para que se produza os efeitos legais – o  
nome a ser registrado na capa dos autos do processo  em epígrafe é do advogado – 
DRAº EDNAN SOARES COUTINHO – OAB/PI Nº. 1841) – com endereço profissional situado na Rua 
Barroso, 646/N, Centro, Teresina (PI), CEP 64000-13 0 – devendo este ser 
comunicado de eventuais intimações de praxe (inclus ive publicações oficiais) – 
SOB PENA DE NULIDADE.     

 
 

Teresina (PI), 25 de setembro de 2019. 
                   

Num. 6488568 - Pág. 1



 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO TITULAR DO FÓRUM
CENTRAL DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS - PI.
 
 
 
Processo nº: 0800656-62.2019.8.18.0039 
Requerente: JOSE MENDES CALACA FILHO
Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 
 
 
JOSE MENDES CALACA FILHO, já qualificado nos autos do processo em epigrafe vem com a
máxima deferência, através de seu procurador e advogado “in fine” firmado, constituído e
qualificado em outorga anexa (doc. 01), com escritório no endereço constante em nota de rodapé
local onde recebe as intimações e/ou notificações de estilo (artigo 287, do NCPC), à elevada
presença de Vossa Meritíssima INFORMAR QUE TOMOU CIÊNCIA DO DESPACHO/DECISÃO
EXAURIDO NOS AUTOS QUE DESIGNOU PERICIA MÉDICA JUDICIAL PARA O DIA
28/01/2020, ÀS 09H:45MIN, A SER PRESIDIDA NAS DEPENDENCIAS DA SALA DE
AUDIÊNCIA DESTA VARA CÍVEL, ESTANDO CIÊNTE DO SEU COMPROMETIMENTO EM
COMPARECER A MESMA.
Desta forma requer o prosseguimento normal da presente demanda, com a pratica de todos os
atos processuais pertinentes, para que produza todos os seus efeitos.
Termos em que respeitosamente,
Pede e espera deferimento.
Teresina-PI, 02 de setembro de 2019.

 

 
JOSÉ FRANCISCO PROCEDÓMIO DA SILVA

-OAB/PI 12.813-
Documento assinado eletronicamente

(Art. 2º da Lei nº 11.419/2006)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 Vara Cível da Comarca de Barras DA COMARCA DE BARRAS
Rua São José, 864, Centro, BARRAS - PI - CEP: 64100-000

PROCESSO Nº: 0800656-62.2019.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE MENDES CALACA FILHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo a petição inicial.

Consoante as declarações contidas nos autos, por ora, defiro os
benefícios da justiça gratuita nos termos do art.98 do CPC.

Designo a data do dia 28/01/2020 às 9h45, para realização de
audiência de conciliação ou de mediação (arts.  334 e 695 e ss., do NCPC),
devendo ser citado o réu com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência,
mediante carta ou mandado, conforme o caso. O autor deverá ser intimado
por seu advogado, mediante publicação oficial.

 As partes deverão ser advertidas de que o seu não comparecimento
injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade
da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.

         Expedientes e intimações necessárias.

BARRAS-PI, 20 de agosto de 2019.

 

Melissa de Vasconcelos Lima Pessoa
Juiz(a) de Direito da Vara Cível da Comarca de Barras  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Cível da Comarca de Barras DA COMARCA DE BARRAS
Rua São José, 864, Centro, BARRAS - PI - CEP: 64100-000

PROCESSO Nº: 0800656-62.2019.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE MENDES CALACA FILHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certidão de Triagem

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da
presente ação, motivo pelo qual faço sua conclusão para despacho inicial.

BARRAS-PI, 24 de junho de 2019.

IRAN FERNANDES DOS SANTOS
Secretaria da Vara Cível da Comarca de Barras
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO FORUM DA VARA 
CIVEL UNICA DA COMARCA DE BARRAS-PI

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT –
INVALIDEZ PERMANENTE – LIMITAÇÃO 
FUNCIONAL DA FACE COMPROMETIDO EM 
100% – PEDIDO DE INDENIZAÇÃO PAGO 100% – PEDIDO DE INDENIZAÇÃO PAGO 
ABAIXO DO PERCENTUAL – PAGAMENTO DA 
DIFERENÇA INTEGRAL DO VALOR DE 13.500,00

JOSÉ MENDES CALAÇA FILHO, brasileiro, solteiro, portador do RG nº: 3.332.863-
SSP/PI e do CPF/MF nº: 053.618.043-12, residente e domiciliado na Localidade 
Malhada Alta s/n°, B-Rural, Cidade: Barras – PI vem com a máxima deferência, 
através de seu procurador e advogado “in fine” firmado, constituído e qualificado em 
outorga anexa (doc. 01), com escritório no endereço constante em nota de rodapé 
local onde recebe as intimações e/ou notificações de estilo (artigo 287, do NCPC), à 
elevada presença de Vossa Meritíssima, para propor a presente

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT 
POR INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRANSITO

em face SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT , pessoa 

Rua Henrique Dias, Nº: 790 - Bairro: Vermelha - Teresina - PI - (CEP: 64.019-330)
Fone: (086) 99528-6961/ 99817-4512 E-mail: procedomio@hotmail.com

em face SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT , pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001- 04, sediada 
na Avenida Senador Dantas, nº 74, 5º andar – centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 
200312-205, com arrimo na LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974, alterada 
pela Lei 8441/92 e com base nos fatos e fundamentos jurídicos que ora se seguem:
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PRELIMINARMENTE

I - DA DEFERIMENTO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA .

A priori, faz-se necessário o requerimento do benefício da gratuidade da justiça, pois 
o autor faz jus a tal benefício, haja vista que o mesmo não possui rendimentos o autor faz jus a tal benefício, haja vista que o mesmo não possui rendimentos 
suficientes para custear ás despesas processuais e honorários advocatícios em 
detrimento de seu sustento e de sua família.

Assim, a parte Autora junta com a presente afirmação de pobreza, nos termos do 
Art. 4º, da Lei 1.060/50, onde basta a afirmação de que não possui condições de 
arcar com custas e honorários, sem prejuízo próprio e de sua família, na própria 
petição inicial ou em seu pedido, a qualquer momento do processo, para a 
concessão do benefício, pelo que nos bastamos do texto da lei, in verbis;

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, 
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não 
está em condições de pagar ás custas do processo e os honorários 
de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. (Redação dada de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. (Redação dada 
pela Lei nº 7.510, de 1986). 
§ 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar 
essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até 
o décuplo das custas judiciais.

Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica 
não lhe permita pagas ás custas do processo e os honorários advocatícios, sem 
prejuízo do sustento próprio ou da família na forma do parágrafo único do art. 2º, da 
Lei 1.060/50.

Para gozar dos benefícios da assistência judiciária, basta à parte requerente incluir, 
na própria petição inicial, simples afirmação de não estar em condições de pagar ás 
custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua 
família, consoante disciplina o art. 4º, §1º, da Lei 1.060/50, onde quem afirmar tal 
condição presume-se POBRE, no sentido legal até prova em contrário.

Neste ínterim a que se mencionar que esse benefício é constitucional, previsto em 
nossa Constituição Federal, sobre a sobra do art. 5º, XXXV e LXXIV, sendo este 
uma benesse constitucional, encaixa-se o autor perfeitamente em sua graça.

Nesta esteira o novo Código de Processo Civil, trouxe consigo um sistema inovador 
que foi a previsão da concessão da benesse da gratuidade da justiça, rotulado no 
art. 98 do novo Códex Processual Civil.

Há que mencionar também que a Corregedoria Geral da Justiça, já lançou Oficio 

Rua Henrique Dias, Nº: 790 - Bairro: Vermelha - Teresina - PI - (CEP: 64.019-330)
Fone: (086) 99528-6961/ 99817-4512 E-mail: procedomio@hotmail.com

Há que mencionar também que a Corregedoria Geral da Justiça, já lançou Oficio 
Circular a todos os Magistrados do Estado, solicitando que os mesmos concedam o 
benefício ante o preenchimento dos pressupostos para sua concessão. Assim o 
autor anexa aos autos cópia do Oficio Circular nº: 187/2013-CGJ, [Doc. Anexo].

Diante de tantas obrigações o autor não vê outra saída senão segurar no braço firme 
da nossa fraterna Justiça, assim ficando claro que o mesmo não detém recursos 
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suficientes para custear o trâmite deste processo sem tirar do sustento e 
manutenção da sua família. Portanto, pugna-se aqui pelo deferimento da Gratuidade 
da Justiça e a antecipação de tutela por restar comprovado sua hipossuficiência de 
recursos financeiros.

II - DA AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS.

Ainda em sede de preliminar, a peticionante declara que os documentos e copias 
reprográficas e reproduções digitais das peças que compõe a presente exordial, são 
autênticos e conferem sua integralidade com os originais, sendo declarado por 
expressa liberalidade do causídico, conforme preceitua o art. 425, IV, do NCPC, in 
verbis:

Art. 425. Fazem a mesma prova que os originais:
[...]
IV - as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial 
declaradas autênticas pelo advogado, sob sua responsabilidade 
pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade;

Assim sendo uma faculdade, imposta como meio de facilitar o prosseguimento do Assim sendo uma faculdade, imposta como meio de facilitar o prosseguimento do 
feito, é que de pronto fica declarada a autenticidade das cópias e documentos 
integrantes da presente peça.

DOS FATOS

O presente caso trata-se de vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia
13/08/2017, em que o promovente vinha a trafegava conduzindo uma motocicleta, 
HONDA/CG 125 FAN DE PLACA PIC-4913 pela Rua José Lopes de Miranda,
quando colidiu com outra motocicleta não identificada, ocasionando o referido 
acidente, socorrido na ocasião por terceiros e levado para o Hospital Leonidas Melo 
e posteriormente transferido para o H.U.T Teresina-PI, conforme Boletim de 
Ocorrência em anexo [Doc. Anexo].Ocorrência em anexo [Doc. Anexo].

Neste ínterim, o ora Requerente fora levado ao Hospital Leônidas Melo e depois 
encaminhado ao H.U.T, Teresina-PI para os procedimentos iniciais. Após os 
exames fora identificado fratura na região da FACE (OSSOS MOLARES E 
MAXILAR, OSSOS PRÓPIOS DO NARIZ E PORÇÃO OSSEA DO SEPTO NASAL), 
onde fora submetido a procedimentos cirúrgicos para afixação de placa e parafusos
e que ao final restou comprometido à limitação funcional dos membros em 
100%, conforme prontuário médico anexo, [Doc. Anexo]. 

Dirigiu-se o Autor à sede da seguradora requerida de posse de vários documentos 
exigidos por lei para liberação do Seguro DPVAT, a que tem direito junto à 
SEGURADORA LÍDER, responsável pela regulação das indenizações de seguro 
DPVAT através de pedido admin istrativo 3170/598663 tendo seu pedido de 

Rua Henrique Dias, Nº: 790 - Bairro: Vermelha - Teresina - PI - (CEP: 64.019-330)
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DPVAT através de pedido admin istrativo 3170/598663 tendo seu pedido de 
indenização PAGO DE FORMA DESPROPORCIONAL AO GRAU DE LIMITAÇÃO 
APRESENTADO, recebendo da requerida o valor ínfimo de R$: 1.350,00 (mil 
trezentos e cinquenta reais), conforme demonstrativo administrativo anexo, [Doc.
Anexo].
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A que se salientar que nesta Comarca não possui posto do I.M.L, fato este que 
dificulta a realização do exame de lesão corporal, para detectar a porcentagem 
e grau de invalidez do requerente, sem falar que o deslocamento para realização 
do mesmo na capital além de ser incerto em sua realização a onerosidade de 
deslocamento e estadia do mesmo, aliada a demora no recebimento, dificultam o 
autor de receber sua indenização.

Desta forma deverá ser pago ao Requerente o valor a diferença integral da Desta forma deverá ser pago ao Requerente o valor a diferença integral da 
indenização do valor de R$: 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Portanto, 
recorre à parte Autora, agora, aos braços da Justiça, para fazer valer seu direito à 
indenização por invalidez, na forma da fundamentação a seguir colacionada.

DO DIREITO

III - DO INTERESSE DE AGIR – VIA ADMINISTRATIVA INADEQUADA –
IRREGULARIDADES NO PAGAMENTO LEVA AO AJUIZAMENTO PARA 
COBRANÇA DE DIFERENÇAS.

Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o procedimento 
a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê primeiramente pela via 

Rua Henrique Dias, Nº: 790 - Bairro: Vermelha - Teresina - PI - (CEP: 64.019-330)
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a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê primeiramente pela via 
administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigência, seria inconstitucional, 
ferindo o art. 5º, XXXV, da CF.

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo:
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APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. DPVAT. INVALIDEZ 
PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE 
INGRESSAR COM PEDIDO ADMINISTRATIVO.1. Restou evidenciado 
no caso em tela o interesse processual da parte autora, o qual decorre 
da necessidade de acesso ao Judiciário para obtenção da prestação 
jurisdicional que lhe assegure o pagamento da cobertura securitária.2. A 
parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de 
cunho administrativo para exercício de seu direito, bastando 
apenas que estejam preenchidas as condições da ação para 
ingressar em Juízo e, assim, receber a tutela jurisdicional. Portanto, 
a parte postulante não está obrigada a ingressar ou a esgotar a via 
administrativa para só então procurar amparo na via judicial. Dado 
provimento ao apelo. Sentença desconstituída. (Apelação Cível Nº 
70032143505, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 30/09/2009).

APELAÇAO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. PEDIDO 
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA 
DESCONTITUÍDA. A falta de requerimento administrativo não retira 
dos beneficiários o direito de postular a indenização diretamente na 
Justiça, sob pena de violação ao direito constitucional do acesso Justiça, sob pena de violação ao direito constitucional do acesso 
ao Judiciário. Inteligência do artigo 5º, XXXV, da CF. Sentença 
desconstituída. APELO PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70031697154, 
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Romeu 
Marques Ribeiro Filho, Julgado em 09/09/2009).

Contudo, para afastar qualquer dúvidas quanto à inadequação da via administrativa 
no seguro DPVAT , a parte autora, expõe abaixo, os motivos pelos quais é 
OBRIGADA A INGRESSAR COM A PRESENTE AÇÃO :

Veja que o principal motivo, é o fato da seguradora ter fins lucrativos, o que por si 
só, torna tal procedimento inviável para as vítimas, uma vez que tal procedimento 
sequer garante o contraditório e a ampla defesa, não podendo assim, ser 
comparada ao INSS, porque o INSS não tem fins lucrativos e seus procedimentos comparada ao INSS, porque o INSS não tem fins lucrativos e seus procedimentos 
administrativos foram criados por lei, garantindo ainda a ampla defesa e o 
contraditório. Ao contrário, a seguradora visa tão somente o LUCRO em detrimento 
das vítimas.

• Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária cujo o 
termo inicial, deve ser a partir da data em que entrou em vigor a medida 
provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em R$ 
13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e não 
houve correção).

• Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando realizada 
a perícia, o que se vê é um enorme caos, um mar de obscuridade, a começar 

Rua Henrique Dias, Nº: 790 - Bairro: Vermelha - Teresina - PI - (CEP: 64.019-330)
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a perícia, o que se vê é um enorme caos, um mar de obscuridade, a começar 
pelos médicos escolhidos pela mesma, pois em geral não são especializados 
em perícia médica, e são obrigados a seguir um formulário que contém as 
quantificações definidas em 10%, 25%, 50%, 75% e 100%, ou seja, se a 
incapacidade de uma pessoa for de 90%, os profissionais tem que marcar 
75%, e assim degressivamente, prejudicando as vítimas.
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• Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da seguradora, 
a mesma, impõe óbices no pagamento administrativo mesmo que a menor, 
alegando causas banais ou já superadas pelo entendimento jurisprudencial, 
como por exemplo a exigência no pagamento do DUT.

• A Seguradora Líder diligencia e faz todos os esforços junto ao governo 
federal, câmara dos deputados e ao senado, para aprovarem medidas federal, câmara dos deputados e ao senado, para aprovarem medidas 
provisórias e leis, que só visam ao lucro para o convênio DPVAT e sempre 
em detrimento das vítimas.

Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referentes a invalidez 
permanente e DAMS, são objetos de lide no judiciário, porque a seguradora nunca 
faz o pagamento correto, ou seja, a seguradora apenas usa o procedimento do 
pagamento administrativo para atrasar a vítima, e até desmotiva-la.

Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, sem contudo 
ser indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, é no mínimo ultrajante, pois 
só beneficia a seguradora na sua gana em enriquecer-se em detrimento da vítima.

Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em princípio da 
causalidade e sucumbência autoral, pois como visto, a seguradora historicamente 
sempre deu muitos motivos para o ajuizamento de ações de cobranças de seguros.

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa para a 
propositura da ação judicial tem-se como irrelevante e incompatível com o princípio 
colacionado no inc. XXXV do art. 5º da Constituição da República, que não 
estabeleceu como condição de acesso à Justiça que a parte acione ou esgote as 
vias administrativas, esse princípio, resguarda o jurisdicionado no direito, por 
exemplo, de discutir judicialmente, justamente por conta dessas situação acima 
expostas.

IV - DA INEXISTENCIA DE I.M.L NA COMARCA, AFASTAMENTO DA CARENCIA 
DA AÇÃO, NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERICIA PELO CONVENIO 
COM TJPI Nº 69/2015.

É crucial trazer à baila processual que inexiste Órgão do Instituto Médico Legal, 
nesta Comarca, o inviabiliza a realização e confecção do laudo médico no qual 
aponta o percentual e grau de invalidez decorrentes do acidente de transito. 

Outro ponto a ser mencionado é que o Requerente é pessoa pobre e humilde que 
provem de grandes recursos financeiros, para se deslocar até a capital para realizar 
o referido exame e confeccionar o laudo, além do mais existe a burocracia para 
realizar tal procedimento o que muitas vezes não é realizado no mesmo dia, 

Rua Henrique Dias, Nº: 790 - Bairro: Vermelha - Teresina - PI - (CEP: 64.019-330)
Fone: (086) 99528-6961/ 99817-4512 E-mail: procedomio@hotmail.com

realizar tal procedimento o que muitas vezes não é realizado no mesmo dia, 
necessitando assim o Requerente permanecer por mais dias e ter mais gastos, já 
que possui familiares residentes na capital.

Desta forma MM. Juiz, é que há de ser afastada a tese da carência da ação pela não 
realização do laudo pericial do I.M.L, além do mais os laudos e exames médicos 
anexados nos autos, soprem a carência do referido laudo, já que foram 
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confeccionados por profissionais legalmente habilitados e capazes e que possuem 
coerência e clareza suficientes para nortear o nobre julgador.

Veja Insigne Excelência, que este é o entendimento dos diversos Tribunais do País, 
conforme farta jurisprudência confeccionada abaixo: 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PR ELIMINARES 
DE CARÊNCIA DE AÇÃO E AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUE 
COMPROVE A QUANTIFICAÇÃO DA INVALIDEZ. REJEITADAS. 
VALOR DA INDENIZAÇÃO FIXADO DENTRO DOS PARÂMETROS 
LEGAIS. VERACIDADE DO DOCUMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA 
EX OFICIO. SÚMULA 43 STJ. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
UNANIMIDADE. I - O pagamento realizado pela via administrativa não 
inviabiliza a demanda judicial pleiteando a complementação do valor 
devido a título de seguro DPVAT. II - Rejeita-se, do mesmo modo, a 
preliminar de ausência de laudo do IML que comprove a quantificação 
da invalidez, uma vez que os relatórios médicos, como meio de prova, 
são aptos a comprovar a ocorrência do acidente automobilístico e o grau 
da lesão sofrida, o qual é taxativo ao esclarecer que o apelado encontra-
se com deformidade e limitações do membro superior direito. III - No se com deformidade e limitações do membro superior direito. III - No 
mérito, verifico que também não assiste razão ao apelante, pois o art. 5º, 
§ 1º, alínea b da Lei n.º 6.194/74 enumera os documentos necessários 
ao resgate do Seguro Obrigatório DPVAT, sendo que tais do cumentos 
se encontram nos autos. IV - Os juros de mora são devidos a partir da 
citação, nos termos da Súmula nº 426 do STJ, momento em que a 
seguradora foi constituída em mora, conveniente estes a serem pagos 
no patamar de 1% (um por cento) ao mês, tudo nos termos dos arts. 405 
e 406 do Código Civil. Correção monetária, nos termos da Sumula 43 do 
STJ. V - Sentença mantida VI - Apelo conhecido e improvido. 
Unanimidade. (TJ-MA - APL: 0064642014 MA 0004094-
37.2012.8.10.0027, Relator: RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA, 
Data de Julgamento: 09/06/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de 
Publicação: 11/06/2014)

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE 
AGIR - INOCORRÊNCIA DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 
ADMINISTRATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - PRELIMINARES REJEITADAS - COMPROVAÇÃO 
DA INVALIDEZ E DO GRAU DE REDUÇÃO FUNCIONAL - FIXAÇÃO 
DA INDENIZAÇÃO EM VALOR PROPORCIONAL AO DANO -
POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. A cobrança 
judicial da indenização do seguro DPVAT não está condicionada ao 
prévio esgotamento da via administrativa pelo beneficiário, pois a 
Constituição Federal, no seu art. 5º, inciso XXXV, dispõe que a lei não 
excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. A 
falta de laudo médico comprovando a quantificação e grau das lesões 
permanentes do autor não configura carência da ação, que somente se 
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permanentes do autor não configura carência da ação, que somente se 
verifica quando ausentes os pressupostos de constituição e 
desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições 
da ação, como a possibilidade jurídica do pedido, a legitimidade das 
partes e o interesse processual. Se a cópia do laudo médico 
apresentado pelo autor e demais documentos não impugnados, 
demonstram as lesões decorrentes de acidente automobilístico e 
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delimitam o grau da redução funcional por ele apresentado, 
desnecessária a realização de perícia. Comprovada a invalidez parcial 
permanente, o pagamento do seguro DPVAT deve, por igual, observar a 
respectiva proporcionalidade. (TJ-MT - APL: 00847669120098110000 
84766/2009, Relator: DES. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO, 
Data de Julgamento: 23/03/2010, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Data 
de Publicação: 23/04/2010)de Publicação: 23/04/2010)

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO SECURITÁRIA -
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. - ALEGAÇÃO DE CARÊNCIA DE 
AÇÃO, POR AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - GRAU DE INVALIDEZ 
QUE NÃO SE DISCUTE NOS AUTOS, LIMITANDO-SE A DISCUTIR O 
DIREITO A COMPLEMENTAÇÃO - EXPRESSA MANIFESTAÇÃO DA 
REQUERENTE NO SENTIDO DE NÃO DESEJAR A REALIZAÇÃO DE 
NOVA PERÍCIA - CONCORDÂNCIA TÁCITA COM O GRAU 
APURADO NA PERÍCIA ADMINISTRTIVA. - DA ALEGAÇÃO DE QUE 
NÃO HÁ PROVA DA INVALIDEZ - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO 
QUE COMPROVA A INVALIDEZ DA AUTORA. - INDENIZAÇÃO 
DPVAT POR INVALIDEZ QUE DEVE SER FIXADA COM BASE NO 
GRAU DA INVALIDEZ SUPORTADA - EXEGESE DO ART. 3º, `B', DA 
LEI 6.194/74 - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE LEI 6.194/74 - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 
DESTA CORTE SEGUINDO O MESMO ENTENDIMENTO - JULGADO 
MODIFICADO NO SENTIDO DE NEGAR O DIREITO DA 
REQUERENTE AO RECEBIMENTO DE QUALQUER 
COMPLEMENTAÇÃO. - ÔNUS SUCUMBENCIAIS INVERTIDOS, 
OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES DA LEI 1.060/50. RECURSO DE 
APELAÇÃO A QUE SE DÁ PROVIMENTO . (TJ-PR - AC: 7740354 PR 
0774035-4, Relator: Denise Kruger Pereira, Data de Julgamento: 
05/05/2011, 8ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 632)

Desta forma é que requer desde já seja afastada eventual alegação por parte da 
Requerida de carência da ação pela falta de realização do laudo do I.M.L, tendo em 
vista a inexistência do órgão na Comarca, a precária condição financeira do Autor, 
bem como os laudos e exames médicos são perfeitamente capazes de elucidar o bem como os laudos e exames médicos são perfeitamente capazes de elucidar o 
livre convencimento no Nobre Julgador.

Como se sabe ações de natureza indenizatória decorrentes de acidentes de transito, 
apesar de não exigirem grande complexidade, é imprescindível que haja a produção 
de prova pericial, para que seja avaliado o grau de seqüela e a extensão do dano a 
serem calculados em percentual exigido para pagamento da referida indenização.

Foi pensando nisso que Egrégio Tribunal de Justiça do Estado Piauí, firmou parceria 
junto a Requerida para pôr fim as milhares de ações existentes no Estado, como 
meio acelerar o Judiciária e até mesmo garantir o correto pagamento da 
indenização, firmando assim o convenio 69/2015.
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V - DAS PROVAS NECESSÁRIAS.

O direito à indenização está vinculado apenas à comprovação, pelo Autor, da 
ocorrência do acidente e do dano daí decorrente, independentemente de culpa e 
mediante a apresentação da documentação exigida no art. 5º, da Lei nº 6.194/74;
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A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os documentos 
exigidos pela legislação supramencionada, tais como laudo médico dos danos 
físicos que acometem e o registro de ocorrência no órgão policial competente, 
estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue:

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado.
§ 1° A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da 
época da liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação, no 
prazo de quinze dias da entrega dos seguintes documentos: Redação 
da LEI N° 8.441, DE 13 DE JULHO DE 1992).
a) OMISSIS
b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento 
por hospital, ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência 
no órgão policial competente – no caso de danos pessoais. (OMISSIS)
§ 4° Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente 
e as lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez 
permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento 
hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se houver, fornecido 
pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, 
pelos interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora. 
Redação da LEI N° 8.441, DE 13 DE JULHO DE 1992).
§ 5° O instituto médico legal da jurisdição do acidente também 
quantificará as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins de 
seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de 
noventa dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das 
condições gerais de seguro de acidente suplementada, nas restrições e 
omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças. Redação da LEI N° 8.441, DE 13 DE JULHO 
DE 1992).

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados por O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados por 
Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que 
indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio 
(automotores) e circulam por terra ou por asfalto.

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo de 
garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 
indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas 
médicas.

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 1974. Essa 
lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, 
paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes 

Rua Henrique Dias, Nº: 790 - Bairro: Vermelha - Teresina - PI - (CEP: 64.019-330)
Fone: (086) 99528-6961/ 99817-4512 E-mail: procedomio@hotmail.com

paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes 
com veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos 
acidentes não arquem com essa responsabilidade.

É por demais farta a documentação acostada à Inicial fazendo prova verídica do 
ocorrido, tendo, o Requerente, direito a indenização por danos pessoais em R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). É o que demonstra o dispositivo a seguir:
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Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
artigo 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem por pessoa vitimada:
(...) OMISSIS
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 
e suplementares devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº 
11.482, de 2007)

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 
11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores 
por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização 
financeira pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez 
permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor 
estabelecido conforme o art. 3º, inciso II.estabelecido conforme o art. 3º, inciso II.

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a perda ou redução 
da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada 
pelo Seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo e é 
permanente, ou seja¸ quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada 
como inviável. A invalidez é considerada permanentemente quando a funcionalidade 
do órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte.

VI - DA INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL DA LEI 11.482/07: PARAMETRO 
PARA APLICAÇAO DA TABELA E PRINCIPIO DO NÃO RETROCESSOSOCIAL.

A discussão acerca da constitucionalidade da Lei 11.482/07, que alterou a Lei 
6.194/74, cinge-se sobre a estagnação do valor indenizatório na medida em que 6.194/74, cinge-se sobre a estagnação do valor indenizatório na medida em que 
estabeleceu um valor fixo em contraposição a regra anterior que previa um valor 
variável a depender do salário mínimo vigente.

Analisando detidamente a Lei 6.194/74, com redação alterada pela Lei 11.482/07, 
visualiza-se a inconstitucionalidade pelos motivos a seguir elencados. Dispõem os 
artigos 3°, II da citada Lei:

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores que se seguem, por pessoa vitimada:
[...]
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[...]
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e

Ademais ressalta-se que para o dever de indenizar por parte da Requerida, basta a 
simples PROVA DO ACIDENTE e do DANO DECORRENTE, conforme insculpido 
no art. 5º, §1º e §7º, da supra citada lei:
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Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente 
da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado.
§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)
§ 7º Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de 
não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva 
obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção monetária segundo 
índice oficial regularmente estabelecido e juros moratórios com base 
em critérios fixados na regulamentação específica de seguro privado.
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007).

Estudando-os minuciosamente o tema não se enxerga a devida atualização do valor 
indenizatório nos eventos previstos na lei, em seu art. 3°.

Vejamos: Por exemplo, o artigo 5º, §7º, citado acima elucida que apenas as Vejamos: Por exemplo, o artigo 5º, §7º, citado acima elucida que apenas as 
indenizações cumpridas fora do prazo para pagamento serão corrigidas 
monetariamente, não havendo dispositivo de lei expresso que determine a 
atualização do valor do teto das indenizações securitárias prevista na supracitada 
lei, como ocorria anteriormente com as atualizações do salário mínimo na vigência 
da Lei 6.194/74.

Referida atualização só será possível por uma interpretação ampliativa do CNSP à 
lei, que se diga, por ser órgão administrativo, não poderá regulamentar o que não 
está na lei. Anteriormente, o segurado além de ter a indenização variável de acordo 
com o salário mínimo, pois a Lei 6.194/74 fixava a indenização naquele, tinha 
também a correção monetária do valor a ser pago, como nos casos de 
complementação de indenização, da data do pagamento administrativo a menor.complementação de indenização, da data do pagamento administrativo a menor.

Com a Lei 11.482/07, extirpada foi aquela primeira atualização e mais significativa 
do título do seguro, ou seja, de acordo com o salário mínimo, esse aumentado 
gradativamente pelo Governo Federal com a justificativa de correção devido a 
inflação, no entanto, não servindo mais hoje de parâmetro para as indenizações 
securitárias. Com a nova Lei, só se corrige o valor do fixado nessa (R$ 13.500,00), e 
este, é inalterável.

Na Lei originária (n° 6.194/74), o cálculo do seguro era com base nos 40 maiores 
salários mínimos vigentes à época da liquidação do sinistro, enquanto que com a 
nova redação dada pela Lei n° 11.482/07, o valor foi fixado em R$: 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais), valor este estático, com correção a incidir a partir da época 
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mil e quinhentos reais), valor este estático, com correção a incidir a partir da época 
do sinistro, ficando evidente a desvantagem para o segurado com a adoção da nova 
lei quando do cálculo do valor final a ser recebido, como já manifestado.

Percebe-se, desse modo, que a alteração legislativa violou o princípio do não-
retrocesso social, pois a idéia por detrás do referido princípio é fazer com que o 
Estado sempre atue no sentido de melhorar progressivamente as condições de vida 
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da população. Qualquer medida estatal que tenha por finalidade suprimir garantias 
essenciais já implementadas para preservar/melhorar a dignidade humana deve ser 
vista com reserva se, somente pode ser aceita, se outros mecanismos mais eficazes 
(e igualmente vantajosos) para alcançar o mesmo desiderato forem adotados, o que 
não ocorreu na hipótese.

Hoje, há a certeza da aplicação do presente princípio no ordenamento jurídico Hoje, há a certeza da aplicação do presente princípio no ordenamento jurídico 
brasileiro. Não apenas pela interpretação evolutiva dos direitos fundamentais, mas 
também (e principalmente) pela máxima efetividade destes (artigo 5º, §1º, da 
Constituição Federal) e pela inserção, dentre os objetivos da República, do 
desenvolvimento nacional (artigo 3º, inciso II, da Constituição).

Ademais, a constitucionalidade da referida Lei, tal como já comparado acima vai 
defasar (engessar) o valor da indenização securitária aponto desta indenização um 
dia ser módica para as Seguradoras que recebem por cada veículo automotor, 
variando o valor do prêmio pagos a si de acordo com o tipo de veículo, tal como se 
percebe em consulta ao site do Seguro DPVAT.

Na seara do direito internacional, o Brasil foi signatário dos seguintes tratados que Na seara do direito internacional, o Brasil foi signatário dos seguintes tratados que 
reconhecem os direitos sociais como direitos humanos fundamentais, a exemplo da 
Declaração Universal de Direitos Humanos (1948), Protocolo de São Salvador 
(1988) adicional à Convenção Americana sobre Direitos Humanos (1969) e o Pacto 
de São José da Costa Rica, sendo que neste último, acolheu expressamente o 
princípio do não retrocesso social, também chamado de aplicação progressiva dos 
direitos sociais, princípio esse elucidado anteriormente.

Neste diapasão, constata-se que, de fato a inconstitucionalidade do artigo 8º da Lei 
11.482/07 está configurada, pois atenta diretamente ao princípio do não retrocesso 
social e as garantias constitucionais, bem ao mínimo existencial dos direitos sociais.

VII - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.VII - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

O Novo Código de Processo Civil, previu em seu art. 85, a possibilidade da parte 
vencida arcar com honorários do advogado da parte vencedora, como meio de 
amortizar os danos causados decorrentes de despesas e atos do processo, in 
verbis.

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 
advogado do vencedor.
[...]
§1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no 
cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, 
resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente.
§2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo 
de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito 
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de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito 
econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor 
atualizado da causa, atendidos:
I - o grau de zelo do profissional;
II - o lugar de prestação do serviço;
III - a natureza e a importância da causa;
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Este também já vem sendo o entendimento jurisprudencial de nossos tribunais 
superiores, de que a parte vencida, vejamos alguns julgados:

EMBARGOS DE TERCEIROS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. CUSTAS 
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PELA PARTE 
VENCIDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO PROVIDA EM 
PARTE. HONORÁRIOS REDUZIDOS. 1 - À luz do princípio da PARTE. HONORÁRIOS REDUZIDOS. 1 - À luz do princípio da 
causalidade, as custas e os honorários advocatícios devem ser 
suportados pela parte que restou vencida na ação. 2 - Apesar dos 
argumentos suscitados pela União Federal/Fazenda Nacional em 
sentido contrário, o certo é que a penhora foi realizada 
equivocadamente em razão de endereço fornecido pela União, não 
podendo a mesma se eximir dessa responsabilidade. 3 - Para que a 
Apelante não fosse condenada nos encargos de sucumbência, não
poderia ter contestado a ação, resistindo à pretensão da embargante. 4 -
Ademais, incumbe ao exequente indicar os bens à penhora. Em caso de 
negativa, bens de terceiros podem vir a ser constritos, sujeitando-se, por 
conseguinte, o exeqüente, aos eventuais ônus sucumbenciais 
decorrentes da desconstrição por meio de embargos de terceiros. 5 -
Segundo o art. 20, § 4º, do CPC, vencida a Fazenda Pública, os 
honorários podem ser arbitrados em valor fixo ou percentual, consoante honorários podem ser arbitrados em valor fixo ou percentual, consoante 
apreciação eqüitativa do juiz e observado o contido nas alíneas a, b e c 
do art. 20, § 3º, da lei processual civil. 6 - Apelação provida em parte. 
(TRF-2 - AC: 199851010409295 RJ 1998.51.01.040929-5, Relator: 
Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES, Data de 
Julgamento: 08/09/2009, QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, Data 
de Publicação: DJU - Data: 07/10/2009 - Página: 86)

Desta forma requer, a condenação da Requerida ao pagamento de 20%, sobre o 
valor da condenação a título de honorários advocatícios sucumbenciais, conforme 
disposto no art. 85 do NCPC.

DOS PEDIDOS

Seja recebido e registrado e concedidos os pedidos da presente ação, designando-
se, desde logo, audiência de conciliação, citando-se a empresa Ré, na pessoa de 
seu representante legal, para querendo conteste todos os termos da presente 
demanda no prazo de 15 dias nos termos do art. 335 do NCPC, devendo a defesa 
está acompanhada dos estatutos sociais e demais provas.

1. - Requer a concessão ao Autor dos benefícios da Justiça Gratuita, em todas 
as fases do processo inclusive no caso de interposição de recurso, por ser o 
mesmo pobre no sentido legal, não podendo arcar com quaisquer custas ou 
despesas processuais conforme estabelece a Lei 1.060/50, art. 5º, XXXV e LXXIV 
da CF/88, art. 98 do NCPC e Oficio 187/2013 - CGJ;

2. - Frustrada a conciliação ou decretada à revelia, seja acolhido o pedido na íntegra 

Rua Henrique Dias, Nº: 790 - Bairro: Vermelha - Teresina - PI - (CEP: 64.019-330)
Fone: (086) 99528-6961/ 99817-4512 E-mail: procedomio@hotmail.com

2. - Frustrada a conciliação ou decretada à revelia, seja acolhido o pedido na íntegra 
condenando a empresa ré ao pagamento da diferença integral da indenização 
no valor de R$: 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que totaliza o valor de 
R$: 12.150,00 (doze mil cento e cinquenta reais), atualizados à data de liquidação 
do sinistro (art. 5º, §1º da lei 8.441/92) condenação a título de quantum indenizatório 
por Danos Pessoais por invalidez permanente.
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3. - Seja a Requerida compelida a juntar nos autos, cópia integral do processo 
administrativo, que resultou no pagamento ao Autor de quantia inferior ao devido, 
sob pena de ter contra si investido o ônus da prova;

4. - Requer, em sede de controle difuso de constitucionalidade, seja declarada a 
inconstitucionalidade do artigo 8º da Lei 11.482/07, pois atenta diretamente ao 
princípio do não retrocesso social e as garantias constitucionais, bem ao princípio do não retrocesso social e as garantias constitucionais, bem ao 
mínimo existencial dos direitos sociais, devendo ser aplicado o artigo 3º da Lei 
6.194/74 ao caso e, somente subsidiariamente, a diferença com base no valor de 
R$: 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

5. - Requer, ainda, que seja aplicada a multa prevista na resolução nº 14 da SUSEP 
de 25.10.95 publicada no DOU de 06.03.98 em caso de não pagamento do valor da 
condenação no prazo de 15 dias após o trânsito em julgado desta ação. 

6. - O peticionante declara que os documentos e copias reprográficas e reproduções 
digitais das peças que compõe a presente exordial, são autênticos e conferem sua 
integralidade com os originais, sendo declarado pro expressa liberalidade do 
causídico, conforme preceitua o art. 425, IV, do NCPC.causídico, conforme preceitua o art. 425, IV, do NCPC.

7. - Requer desde já seja afastada eventual alegação por parte da Requerida de 
carência da ação pela falta de realização do laudo do I.M.L, tendo em vista a 
inexistência do órgão nesta Comarca, a precária condição financeira do Autor, bem 
como os laudos e exames médicos são perfeitamente capazes de elucidar o livre 
convencimento no Nobre Julgador

8. - Requer ainda seja condenada a Requerida ao pagamento das custas e 
honorários advocatícios sucumbenciais em 20%, sobre o valor da condenação, 
conforme art. 85, do NCPC.

9. - Por último caso entenda necessário por parte de Vossa Excelência, seja 9. - Por último caso entenda necessário por parte de Vossa Excelência, seja 
decretada perícia médica judicial para que seja constatada a gravidade da 
lesão decorrente do acidente, pelo convênios 69/2015 realizado entra o Tribunal 
de Justiça do Piauí e a Seguradora Líder, para que ao final seja paga ao Requerente 
a quantia que é de direito.

Protesta e Requer provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, 
especialmente documental, testemunhal, cálculos e depoimento pessoal do 
representante da Requerida, e por outros que por ventura vierem a ser necessárias 
no decorrer do processo.

Dá-se á presente o valor de R$: 12.150,00 (doze mil cento e cinquenta reais), 
para fins meramente fiscais.

Rua Henrique Dias, Nº: 790 - Bairro: Vermelha - Teresina - PI - (CEP: 64.019-330)
Fone: (086) 99528-6961/ 99817-4512 E-mail: procedomio@hotmail.com

para fins meramente fiscais.

Termos em que respeitosamente,

Pede e espera deferimento

Barras-PI, 12 de março de 2019.
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JOSÉ FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA
-OAB/PI 12.813-

Documento assinado eletronicamente
(Art. 2º da Lei nº 11.419/2006)(Art. 2º da Lei nº 11.419/2006)

Rua Henrique Dias, Nº: 790 - Bairro: Vermelha - Teresina - PI - (CEP: 64.019-330)
Fone: (086) 99528-6961/ 99817-4512 E-mail: procedomio@hotmail.com
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Rio de Janeiro, 14 de Novembro de 2017

Carta n°: 11956204

A/C: JOSE MENDES CALACA FILHO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170598663 ASL-0422108/17

Vitima: JOSE MENDES CALACA FILHO

Data Acidente: 13/08/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MARIA DO CARMO PROCEDOMIO DA SILVA

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à GENTE SEGURADORA S/A onde o sinistro
foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 22 de Novembro de 2017

Aos Cuidados de:  JOSE MENDES CALACA FILHO

Sinistro: 3170598663

Vítima: JOSE MENDES CALACA FILHO

Data do Acidente: 13/08/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARIA DO CARMO PROCEDOMIO DA SILVA

Assunto: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Senhor(a),

Comunicamos que o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido de indenização do
sinistro cadastrado sob o número 3170598663 foi interrompido, em razão da necessidade de
apuração de dados e informações por parte desta seguradora.

Solicitamos aguardar novo contato sobre o seu pedido de indenização, o que ocorrerá tão logo
sejam concluídas as análises cabíveis.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 07 de Dezembro de 2017

Carta n°: 12068295

A/C: JOSE MENDES CALACA FILHO

Nº Sinistro: 3170598663
Vitima: JOSE MENDES CALACA FILHO
Data do Acidente: 13/08/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: MARIA DO CARMO PROCEDOMIO DA SILVA

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: JOSE MENDES CALACA FILHO
Valor: R$ 1.350,00
Banco: 104
Agência: 000003436
Conta: 00000030559-7
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.350,00

Dano Pessoal: Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital
100%
Graduação: Em grau residual 10%

% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 100%) 10,00%

Valor a indenizar: 10,00% x 13.500,00 = R$ 1.350,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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